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Um terreno com a área de 10.755,33~2, zona 38, sub lote OOO,nesta
cidade, constituido de:GLEBA 200,com a área de 3.600,83m2, perime
tro de forma triangular, situado no lugar denominafuFazenda são T
Libério, confrontando-se:84,24mts de frente para o Bairro Chana-'
dour; 89,82mts pelo lado esquerdo com a g~ 150 zona 38, sub lo-
te 000; l42,16mts pelo lado direito com a gleba 300, zona 38, sub
lote OOO.GLEBA 150, com a área de 7.l54,50mts, situado na F~!lili

) Pari, confron.tando por .todos os lados com quem de direito.
PROPRIETARIO:-José Alonso Dias; brasileiro, casado, empresário,"
residente e domiciliado a Av. Se.teIde Setembro, 1020/602, Centro,
nesta cidade, inscrito no CPF nQ003.696.906-49, portador da RG nº
MG-459.941-SSP/MG. '
Reg.ant:-34.582 e 39.919 Lvº 02, des.te cartõrio.
SSSO.O Oficial:-
Av.1-90.321, em 1 de Janeiro de 2005.Protoc.190.260
Procede-se a esta averbação, a requerimento de José Alonso Di.as,'
em data de 04/01/2005, nos termos do Memorial Descritivo, firmado
por R.T Lui.z Fernando Pereira, CREA 8.l20/TD, em data de 24/11/04
e planta aprovada pela Prefeitura Municipal de Divinópolis, em da
ta de 26/11/2004, sob o registro nº 17.620/04, devidamente arqui=
vada neste cartório, a fim de constar UNIFICAÇÃO do imóvel cons-'

.f tan'te da presen'te matricula, situado no lugar denominado Fazenda'
~são Libério e FazeumdbPari, nesta cidade, zona 38, que passam a '

ter as seguintes caracteristicas:GLEBA 200, confrotando-se;112,83
ts de frente para a BR 494; 180,64mts pelo lado esquerdo com a '

gleba 300, zona 38, sub lote 000; 211,33mts pelo lado direito com
o Bairro Chanadour; Dentro desta gleba situa-se urna faixa "non ,.
aedificandi", paralela a BR 494, com a área de 1.634,63m2.perime-
tro 'triangular que perfaz uma area de 10.755,33m2.Dou fé.ssso ••••
O Oficial:-

AV.2-90.321, m 10 de Março de 2005.
~ Procede-se a es'ta averbação, ex Oficio, a fim de cons'tar da pre-'

sente ma'tricula, que o CPF,OorretodeJose'A10ns0 Dias ê 003.969.906-
49, e não 003.696:9?6-49,=nf. ~om~~uando da feitura da mesma.'
Dou fe. AML. O Of:LcJ.al:y..d 'Y'~.ni?

R.3-90.321, em 10 de Mar o de 2005.Protoc.192.067
INCORPORADORES-Jose Alonso Dias, empresario; CPFôQ003.969.906-49,
C.I. MG-459.94l-SSP/MG, e sua esposa Maria Luisa Carvalho Ferrei-
ra Dias, comerciante, CPFnQ909.038.896-68, C.I.M-3.5l9.114-SSP/MG
INCORPORADO: -Liderança Veiculos L'tda, com sede nesta cidade na Ro
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dovia BR-494-Km jB,: baiuo Chanadoul", inscd.l:a no CNJ?J/MF sob nQI

0~.~12.333/0001-72r representada por Jose llonso Dias, acima qua-
l~fJ.c~do, ~ose Donizete.Bittencourt, brasileiro, casado, empresa-
rJ.o, J.nscrJ.to no CPfnQ228.299.386-l5, e Dorvalino Ant5nio de Oli-
veira, brasileiro, casado, empresaria, inscrito no CPFnQ296.068.'
026-04, residentes'ÍJesta, cidade, conforIl'e2ª alter<:;ção contratual'
registrada na JUCEt'l(;'sob n93262420 em 29.12.2004, Gonforme consta
da escriturá ora régistrada. Os Outorgantes Incorporadores em vir

':> 'tude de SerE!m socios da Incorporadora resolveram incorporar comoT

de fato incorporaram ao capital da fi,rma Liderança Veiculos Ltda,
o imovel constante da presente matricula, pelo valor total de 'R$
20.000,00, em 21.01.2005" para que esse valor agregue ao capital'
da outorgadél. ISENTA.do pagamento de ITBI, conforme consta da res
pectiva guia visada pela Prefeitura Municipal, em 21.01.2005, ar=
quivada no Cartorio do 29 Oficio, desta comarca, conforme consta'
da escritura ora registrada. Emitida a DOI, conforme IN-SRF 09<y85
CNDEstadual, foi dispensada pela adquiren'te, em virtude de sen-'
tença prolal:ada na liminar pelo Dl". Desembargador A.nt5nio Helio '
Silva, em 2B.06.20C4, publicada no Minas Gerais em 01.07.2004. Pu
blico pela ~~abeliã A.AGP., do Cartorio do 29 Oficio, desta comarca
em data de21.02.2005. LvQ358. Fls. 194. AML••.•....•...••.......
O Oficial:~~~

AV.4-90321 Vem 08 dp. Março de 2007. Protoc. 213:378
Procede-se a esta ~verbaçâo, a requerimento de LUGIANO GOMES DE
PAULA, datado de 14/02/2007, nos termos da certidlo nQ 130/2007
fornecida pela Diretoria de Cadastro e Fiscalizaçâo da
Prefeitura Municipal de Divin6polis, em data de 09/02/2007 , a
fim de constar .da presente matricula que se encontra lançado
desde a data de 26/10/2006 , em nome de LIDERANÇA VEICULaS LTDA
um predio comercial/serviço, com área construida de 2.851,95m2
conforme PI"ojeto aprovado sob o registro 19552/99, habi te-se nQ
27126, sendo o valor venal atual de R$558.839,60 , imovel
situado a BR 494-Km 38, no lugar denominado FAZENDA S~O LIBERIO
e FAZENDA DO PARI, nesta cidade, correspondendo a seguinte
inscriçâo imobiliária: zona 38 ,Gleba 200, sub-lote 000 do
Cadastro Técnico Municipal. CND do INSS, fornecida pela
Previdê'ncia Social em 05/02/2007, com validade até 04/08/2007,
nQ '00671:120.- 1023020, CEI 40.060.01569/73, com a área
construidêl de obr~ noxarpe 2.851,95m2. Dou fé.SSSO •••.••••••••
O Oficial, cue,c..u

(
S~05-90~321, em 04 de Julho de 2.008. Protoc.229.366h
OUTORGANTE HIPOTECANTE-doravante denominado CLIENTE, LIDERANÇA
VEiCULOS LTDA, C~IPJ nº03~212.3S3!O)Ol-.72, com sede às margens
da Rodcvi~ ~h Q,4p s;n~ Km 38~ l~du ?sqL,er"du, Ba~rrG Cllanadou~,
Ill~StEl cidadf..!, r~:?prest?nt.a,d& po;~ s'~u sócio aOf:3É ALONSD DI{':lS~
bra':;3ileir'o, empresé:--i.c.J, casacÍlJ s..Jb Cl reql.mtZ' de cOinunhâD
u;Ll.vel'"sal de Uens:; portador'- de\. Ca..te.ira de Identidade nQ MG"-
4j9.941 SSP/MG, CPF n9003.969.906-49, res1dente • domiciliado
na Avenida Sete de Setembro~ nQl.020, Apto 601, Centro, nesta



cidade, conf()l"me 4s Alt;,,;..aç~oCon'1:}.'c\tualde 19/02/2001:1.,
registrada na Junta Comercial de Minas Gerais, em 21/02/200~
sob o nQ3889374, ap~esentada no 2Q Oficio de Notas, desta
comarca~ coma a última, cuja cópia fica arquivada. conforme
con'5ta na e"critura or'a I'egi.=tl"a.da.OUTORGADO CREDOR:':"BANCDAB~I
AMRD REAL S.A., CNPJ n933.066.408/0001-15. com sede na Avenida
Paulista, 1.374- 3Q andar, Sâo Paulo~ Sâ~ Paulo, representado
por suas bastantes procuradoras: CLARICE BOAVENTURA DE BESSA.
br"asileira, solteira, bancária, portadura da Carteira d~
Identidade nº M-5341795 SSP/MG., CPF nº301.804.496-72, com
endereço profi,ssional na Avenida 1º de Junho, nº455~ Centro,
nesta cidade; e CELEIDA ANTUNES RIBEIRO LEOCARDIO DE LIMA.
br'asileir'a, casada, bancér~.ia, pot-tadOrê\ da Car-teir£\ d~
Identidade nº M-2.745.930 SSP/MG., CPF nQ433.466.936-00, com
endereço profissional na Avenida 1Q de Junho, nQ455, Centro,
nesta cidade, conforme substabelecimento público de procuraç~o
lavrado no Serviço Notarial do 19 Oficio de Notas do Municipio
de Belo Horizonte, às fls.034 à 045, Livro 1114-P, em
14/1.2/2007 e PI"ocur"aç:âolavrada n.o 12Q Tabel i:,~ode Notas da
Comarca de Slo Paulo, em 28/11/2007, no livro 2417, 11&.31.3
cujas cópias ficam arquivadas no Cartório do 29 Oficio, desta
cnmal""ca, COnfDJ"'mE":~consta na escri.tur-a ora Iregistl"'ada~ PRIMEIRA,
úNICA E ESPECIAL HIPOTECA .do imóvel constante da PI"f~Sf!l1te
matricula. Em 25 de junho 2008, o BANCO, por Contrato de
Empl~éstimo nQ88n878536.1, a seguir denominado.abr"eviadamente
"CONTRI-\TO" concedeu ao CLIr::r,TE,um empréstimo no valor de
R$2.430.000,OOldois milh3es, quatrocentos e trinta mil reais),
conl vencimento para 25 de Junho de 2n011, tudo de acordo com as
cláusula.:.=; E::' condições E:-~gi~\I"'antias avençadas no llCDNTRATOII• O
CLIENTE pagará rigorosamente em dia todos os impostos, taxas,
despesas, corltribuiç~es e demais tributos que incidam ou venhafn
a incidir sobre o imóvel dado em hipoteca, apresentando ao
BANCO 05 resp~ctivos comprovantes de pagamento, sempre que este
último os exigir. O CLIENTE comunicará ao BANCO todos os atos
praticados r-elativamente ao imóvel hipotecado, que impliquem em
alienaçâo ou oneraçâo do mesmo. Em caso de de~aprQpriaç!o total
ou parcial do imóvel dado em hipoteca, o BANCO ficará
constituído e nomeado procurador com poderes irrevogáveis e
irretratáveis do CLIENTE, para receber ~o poder expropriante •
indenizaçâo devida, impLltando-a na soluçâo da divida~ A
hip(Jb::~c:a ora Ir_f?gi~.5tr-ada abrange n~(), só o imóvel dado em
garantia hipotecária, como também todas as acessSes,
melhoramentos, benfeitorias ou alteraç~es porventura existentes
ou que vierem a ser efetuadas~ O CLIENTE, às suas expensas,
registrará a escritura, obrigando-se a apresentar ao BANCO neJ
prazo de 30( dias), a contar desta data, certidâo de
propriedade do imóvel expedida pelo Cartório de Registro de
Imóveis competente constando a hipoteca a favor do BANCO~ A
imediata exigibilidade de tudo quanto estiver a CLIENTE devendo
ao BANCO~ nos termos do CONTRATO descrito na cláusula primeira
da ('~s;cl'-itur'ê::'\ or'a I'-eg,istrada? clal'"'-se-á pelc\ oCClrr°ê"ncia. dos at~J!5

Continua no verso ••.
-------------------------~----~--
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e fatos ~á previstos, das hipóteses previstas em lei, como
também pe10s sequintes motivos:-(a)inobservância de quaisquer
das cláu~ulas~ - condiç~es e obrigaçSes da escritura ora
r-egist.r-ad<.',e do "CONTF(ATO"; (b)se f 01- vf2r-ificada a falsidade cir"
qualquer d~claraç~o do CLIENTE, feita nesta escritura; (c)sofra
pr~ot.es1.:o de t...í.tuloG clE.~crédito f?/OU dc.1cumento5 I'-ep,""'esentativds
de divida; qualquer- medida judicial ou e~tr-ajudicial, pr-oponha
ou tenha I deferida recuperaçâo judicial cu tenha sua fal~ncia
r-equer'ida t.1U dt'?cl'-etada;' (d) encer'I"",e suas atividadE?S ou tenhê:\ 'C-;f?L\
controle i socic~t,"3.r-i.o Jne)dificado rJU trl3.nsfer'ido di.r'l~ta ou
indiretament a terceiros, sem autorizaçâo do BANCO e~ (e)se
houver- a' alümaç10 de qualquel- do(~;) .imóvel(eis) objeto da
escr-itura I or-a registrada pelo CLIENTE ou a const.ituiçlo de
gr-o,vamf,ssob,-e os mesmos. Para os efeitos do artigo 1484 do
Código C~vil Br-asileiro, o CLIENTE dá ao imóvel dado em
hipoteca, , o valor de R$4.578.500,OO(QUATRO MILHõES, QUINHENTOS
E SETENTA,E OITO MIL E QUINHENTOSREAIS), podendo o B~\NCOopta,-
pela ava~iaç10 do imóvel no caso de procedimento judicial. O
CLIENTE mant.er-á o imóvel segur-ado contr-a fogo e qualquer outr-o
risco em

l
companhia seguradora idSnea, em valor nunca inferior

ao de sua avaliaç10 e até integr-al liquidaçâo do débito que
esta tem o objetivo de garantir, devendo, nas respectivas
apólices, i 'fi<.;Jurar o nome do BANCO como beneficiário da
indenizaç~o decorrente do sinistro~ 'ficando uma cópia das
apólices. con-espondentes em pode,- do Banco. O CLIENTE, pc,,- si.,
e seus bucessores, na forma da Lei, obri,ga-se a fazer a
hipotE~ca or-f.;\ I'-~"?qistl"'ada sempre bOi::t, "f i r"mf.2 e valiosan A
tolerânci~ do BANCO quanta ao cumprimento das obrigaçSes ora
assumidas, pelo CLIENTE n~o constituirá novaçâo, perd~o ou
alteraçâo. do pactuado na es~ritura ora regj,strada e no
CONTH?~TO~I t:% qui-taçâo do pl'"',incipa.l.!, mesmc) sem I'~ess~.lva cios
encargos, n~o presume a quitaçâo destesu O CLIENTE. declara sob
as penas ~a lei, que n~o está sof~endo quaisquer açSes de cunho
real ou' pessoal!, rSlpersecutór12S, que possa, de q\lalquel~
for-ma, atingir o imó~el aqui. hipot.ecado ou a operaç10 or-a
realizad~~ Declara ainda, que está quite e nada deve com
relaçâo a tributos municipais, estaduais e federais
obri,gando-se pelo pagamento de todos e quaisquer impostos,
taxas e ~ontribuiç5es eventualmente devidas~ Fica eleito o Foro
desta cOmarca para nele ser'em dirimidas. quaisquer dóvi.das
m-iu.nclas i da escl"itLll"" oI-a. ,-egistr-0.da. Ce,.tid~ilJ posit.iva com
efeitos de Flsgativa de débi.tos relativas às contribuiçSes
previdenciárias e às, de tercei,ros, s}:pedida em 29/05/2008~
vélida !até 2~\/ll/2008'r conforme const.a. na es;cl.-itul .....2':\ dl'~j~

r-egis-i:r-acia. ESCRITURA PÚBLICA DE HIPOTECA, lavr-adõ' à'5 notas do
C~rt6rioi do 29 O'~icio,. desta comarca, pelo Tabeli~o Substituto
LF-'IJ", em da~i:.O 25/06/2008" LvQ:388, flc;.166/.t67. HRA." .•• "" ••
O OFICIAL,- .

I'
-_._--_.,------- ----,--"_._----------~-- ~"_._-_._._--,_.__ ."~"----_._-
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R.06-90.321, em 01 de Fevereiro de 2.010. Protoc.251.965.
DEVEDORA:-LIDERANÇAVEÍCULOS LTDA., CNPJ N°03.312.333/0001-
72, representada por JOSé ALONSO DIAS. AVALISTAS:-JOSé
ALONSODIAS,brasileircl, adrninist1.'ador,. RG/Inscrição Estadual
MG-459.~)41, CPF n0003.969.906-49 e sua conjuge MARIA LUISA
CARVALHO FERREIRA DIAS, brasileira, . administradora,
RG/Inscriç~() Estadual HG-3519114, CPF n0909. 0:38.896-68; -
CLARISSA FERREIRA DIAS, brasileira, administradora,
RG/I nscriç~o E~It.adual :MG-4002999, com endereço na Avenida
Sete de Setembro, 1020, Apto 602, nesta cidade, CPF n"028.
455.306-92; -ANA CRISTINA FERREIRA DIAS, brasileira,
separada, acinlinis tradora, CPF n°908.381.066-68, RG/ Inscriç<'lo
Est.adual :HG-6.250. (W4, com endereço na Avenida Sete de
Setembro,1020,lIpto 602; -LEONARDOFERREIRADIAS, brasileira,
administ.radora, solt.eira, CPF n0964.019.406-97, Inscriç~o
Estadual:RG MG-7.764.841, com endereço na Avenida Sete de
Set.embro, 1020, Apt.o 602; -MARIA LUISA CARVALHOFERREIRA
DIAS, CPF 909.038.896-68 e seu cônjuge JOSÉ ALONSODIAS, cpf
n0003.969.906-49. CREDORA: -CECH dos Comerciant.es de
Confecçi5es do Centro-Oeste de 'Minas Gerais Ltda-DIVICRED-
doravant.e denc.minada simplesment.e de COOPERATIVA, pessoa
juridica de direito privado, instituição financeira
integrant.e do SFN, inscrita no CNPJ n001.736 •.516/0001-61.
CÉDULA DE CRÉDITO BARCÁRIO(eaitida nos termos da Lei
nOl0 .931/2004), BMI'!'IDA BM 28/01/2010 -.0 VALOR DB
R$2.000.000,00, COM VE.CINB8TO EM 14/02/2008. Modalidade da
operaçao:BmpréstÚlo n04816-3. HIPOTECA CBDULAR BH SEGUBDO
GRAU, sem GClllcc'rrênci a de t.erGeiros, do im6vel constant.e da
present.e mat.ricula, e t.odos os s'eus acess6rios, benfeit.orias
de qualquer espécie, valorizaçl~es a qualquer ti tulo, frutos
e qualquer bem vinculado ao bem principal pc'r acess~o
fisica, intelectual, industrial ou natural. VALOR=
R$7.200.000,00. Enquant.o n~o liquidada i nt.egralment.e e
tc)talmente a obrigaçao ora assumida, o bem abrangido pela
garant.ia ora Gonsti t.uida n~o poderá, sem prévia e expressa
autorizaçao da COOPERATIVA, ser alterado, retirado,
de~lloGadc. c'u dest.r'uid<" nem poderá t.er ~Iua dest.inação
modificada, e:(ceto quando a garantia fOr constituida P0,L'

semovent.es ou por veiculos, aut.ornc.t.ores ou n~c., e a remoç~o
ou o ,:1eslocamento desse bem for inerente à atividade da

DEVED?M da Cédula de Crédito Bancarlo ora regist.rada, ou da
terceua prestaliora lia garantia. Aos 28 de JULHO de 2.012

CiOIÔIllll. DO V'mlO •••----



pagará a jemitente pela CÉDULADE CRÉDITOBANCARIO,ora
registrada, à CECMDOSCOMERCIANTESCONFECÇÕESCENTROOESTE
MG., ou à ,sua ordem, a quantia líquida r certa e exigível de
Et$2.000.00'0,00 (DOIS MILHÕESDE lUtAIS) em moeda corrente.
Declaram ~IS partes que a cédula ora registrada está também
vinculado às disposições legais que regulam o
cooperativ:ismo, ao Regimento Interno e Estatuto Social da
COOPERATIVA,às deliberações a~:sernbleares dest.a e às do seu
Conselho de Administração, aos quais o (a) (s) EMITENTE(S)
li vre e e!spont.aneamente aderiu aCI int.egrar o quadro social
da entidade credora, e cujo teor o (s) EMITENTE(S)
rat.iÍicam,i reconhecendo-se na operação ora regist.rada a
celebração de um ATOCOOPERATIVO,mediante as cláusulas e
condiç:ôes. seguint.es; -OBJETO;-0 objet.o da Cédula de Crédito
Bancário ora registL'ada é o empréstimo ao(s) EMITENTE(S)
por part.e ela COOPERA'\'IVA, no valor de R$2. 000.000,00 (DOIS
MILHÕESDJIl:REAIS) import.~ncia e~:ta que serã 'libeL"ada no ato
da assinatura da c;édula ora registrada, através de crédito
na conta corrente de depósito n02.225-0, de titularidade do
(s) EMITER'l'E(S), mantida junto à COOPERATIVA,com que oIs)
EMITENTE(S) dá(ao) plena e rasa quitaçao. PRAIO:-A cédula
ora regis'trada é eaitida pelo prazo de 912 dias, vencendo-se
em 28/01/2012, ocasião em que o débi t.o deverá est.ar
integralmente liquidado pelo (s) EMITENTE(S). É facultado a
qualquer 'das partes denunei a.r unilateralment.e, e a qualquer
tempo, a cédula' ele créeli to ora registrada, desde que por
escrito 'e com antecedência minima de 10 (dez) dias.
Rescindida a cédula de crédi to ora regist.rada em qualquer
hipótese,' o valor, objeto da cédula ora registrada, deverá
ser imediat.ament.e liquidado com os encargos pact.uados. FORMA
DE PAGAJn:nO:-O principal' da dívida será pago em 30 (trinta)
parcelas mensais e consecutivas, vencíveis todo dia 28 de
cada mês., cada uma no valor de R$82. 899,47 (oitenta e dois
mjil , oi t.ocentos e noventa e nOl7e reais e quarenta e sete
centavos), vencendo-se a primeira em 28/02/2010 e a última
em 28/07l2012, juntamente c()m a qual serão liquidadas todas
as obrigações ainda exist.entes e decorrent.es da operaçao.
'l'odo ven!cimento de prestação de anl<)L'tização ,:lo principal e
encargos que ocorra em sãbados, domingo~1 CIU Íeriados
nacionai!~, será, para todos os fins e efei tos, des locado
para o primeiro dia út.il subsequent.e, sendo CIS encargos
calculadbs até esta data, iniciando-se também, a partir
desta data, ° periclCio ~leguiJlt.e regular de apu.t'<H;'8()e c.illc.lll0

I

COIÜJm. Dap1ÓJL fi:ha. __
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dos encargos da operação. LOCAL DE PAGAMEIIITO:-0 pagamento
será efetuado na praça desta éidÇlde. FORO: -Fi ca eleito o
foro desta comarca, para ajuizamento de ações e execuções,
tendo POL' objetivo a Cédula de crédito Bancário ora
regi str'ada ou garant.ias nela consti t.uidas, podendo, no
entanto a COOPERATIVA,a seu critério, optar por foro mais
prívilegiadel. CLÁusuLAS li: COBDIçô&:S:-S~o as const.ant.es do
L'egistro n09.019, Lv°:3-AI.I:c"AB", f1s.062 à 065, as quais
fazem part.e int. gran .es e ce1mplernentares deste registreI.
HRA. O OFICIAL:~

AV.7-90.321 em 09 de f ro de 2011. PrDtDc. 268591
P.rocede-se a esta averbaç.:lo, a .requerimento de LideL-ança
Veiculos Ltda na pessoa de José Alonso Dias, dataclo de
20/01/2011, no~; t.ermo~; da AutclL-izaç:ão para Cancelamento de
Hipoteça, fornecido pelo BANCOABNAt-IROREAL S.11.., em fase
ele incorporação pelo BANCOSANTANDER(BRAS.rL) S/"". , na
pessoa de Celeida Antunes Ribeiro Leocadio de Lima e Lezir
Oliveira, datado de 19/01/2011, através do qual aut.oriza o
CANCELAMENTOda hipoteca registrada sob o n° OS-desta
ma~r~cUla. De:u...;é. EMO~~!1~rJ'l'O~:~$2~, 5~,< • UNDO JUDICIÁRIO:
R$,"I, ~O, TOTAL.R.••.J7,48. Rcc-t) Of~c~al. .ou- -
Av.8-90.:321, em 14 de Fevereiro de 2.011. Protoc. 269.567
Procede-se a esta averbaçao, nos termos da Baixa de Registro
de Hipoteca, fornecida pelo CECM dos Comerciantes de
Confecções do centro-Oeste de Minas Gerais Ltda., CNPJ
01. 736. 516/0001. 61, na pessoa de urias Geraldo de Sousa -
Dir. Presidente - SICOOB DIVICRED, datada de 10/02/2.011,
através da qual autoriza o CANCELAMENTOda hipoteca
registrada sob o n° sta matricula. Dou fé. EMOLUMENTOS:
R$28,58, FUNDOJ DIÁRIO R$8,90, TOTAL: R$37,48 .••••••.•..
EFA. O Oficial:'

R.09-90.:321, em 16 de de 2.011. Protoc.2698.650.
DEVEDORA:-LIDERAIIIÇA EMPR&:II:IIIDIMEIIITOSIMOBILXÁRIOS LTDA,
CNPJ/MF 011600201/0001-46, com endereço na Rua Espirito
Santo, n0560- 2° andar, nesta cidade, Agência:508-8, Conta
Corrente 91446-0, representada por JosÉ ALONSO~IAS, CPF
n0003,969.906-49, CI MG-459.941. AVALISTAS:-JOSB ALOIIISO
DIAS,brasileiro, casado, empresário, RG MG-459.941, CPF
n0003.969.906-49, com endereço na Rua sete de setembro,

conú:mano verso ..•
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n01.020, 21pto 601, Centro, nesta cidade, CEP 35.500-01l~MG;
-LEOIllARDOI Ii'ERRIURA DIAS, brasileiro, empresário, soltel.ro,
CPF/MF n0964. 019.406-97, RG MG-7.764.841, com endereço na
Rua Espiri to Santo, nO560, apto 202, Centro, nesta ~id~de,
CEP 35500-030/MG; -ANA CRISTINA FERREIRA DIAS, brasl.lel.ra,
di vorciadá, empresári.a, CP. IM. nO908.381. 066-68, . RG MG-
6.250.804, com endereço na Rua Espirito Santo, n0560, apto
201, cedtro, nesta cidade, CEP 35500-030/MG;-CLARISBA
FERREIRA DIAS, brasileira, solteira, empresária, CPF/MF

I •

n0028.455.306-92, RG MG-4002999, com endereço na Avenl.da
sete de isetembro, 1.020, Apto 601, nesta cidade.TERCEIRO
GARANTIDOR:-LIDERAIIlÇAVBfCULOS LTDA., CNN 003212333/0001-
72, com, endereço na Rodovia BR 494, Km 38, no Bairro
Chanadour, nesta cidade, CEP 35. 501-S06/MG., representada
por JOSÉ ALONSO DIAS, CPF n0003.969.906-49, CI MG-459.
941. CÔR~UGE AUTORIZARTE:-MARIA LUlSA CARVALHO FERREIRA
DIAS, CPiF/MF n °909.038.896-68 CREDOR:-BARCO BRADESCO S.A.,
CNPJ/MF 60.746.948/0001-12, com endereço e sede na Cidade de
Deus, os!3.SCO, São Paulo/SP. ALIERAÇÃO FIDUCIÁRIA do imóvel
constantEl da presente matricula e todas as acessões,
melhoramimtos, constnlções, instalações, benfeitorias e
pertenças existentes e que lhe forem eventualmente

, 'acrescl.d.3.s, pelo valor de R$11.200.000,OO. Percentual da(s)
garantia,(s} em relação ao principal:l00%.CÉDULA DE cRÉDITO
BAIIlCÁRIO'- BMPRBSTIMO-CAPITALDE GIRO, 5°23'7/0508/18/02/11,
EMITIDA I EM 18/02/2011-RO VALOR DE R$11.200.000,OO, COM
VEIIlCIME5'l'OEM 14/0'7/2016.CREDOR:8ARCO BRADESCO S.A. ,CNPJ/MF
60.746.94610001-12,com endereço e sede na Cidade de Deus,
Osaco/SP. EMITE!lTE:- pagarão pela Cédula de Crédito
Bancário ora registrada, em moeda corrente nacional ao Banco
Bradesco S.A., acima qualificado, doravante designado
simplesm.ente CREDOR, ou à sua ordem, a guantia líquida,
certa e exigível de R$11.200.000,OO(ONZE MILHÕES E DUZENTOS
MIL ~EAIS) • CARACTERfsTICAS DA OPERAÇÃO: VALOR
LI BERADO/SOLICITADO:R$l1. 200.000,00. PRAZO DA OPERAÇJ\.O:60
MESES. l)ATA PARA LIBERAÇ1i.oDO CRÉDITO:18/02/2011. ENCARGOS
PREFIXADOS:TAXA DE JUROS EFETIVA: 1,50% a.m •• TAXA DE ,JUROS
EFETIVAh9,56% a.a •• A emitElntEl declara opção ao rElgime de
Prefixas,ão. Periodicidade de Capitalização: Diária. Valor do
IOF: 217.302,08. Valor da(s} Tarifa(s}:200,00. Qtde. de
Parcelas:60. PAGAMENTO DO VALOR FIRARCIADO:1Il001-DATA

I •

VENCIMEnTO:14/08/2011. VALOR=313.646,56. N°02-DATA
VEBCIME~rTO:14/09 /2011. VALO~313. 646,56. lf~O;;H)A'l'A

contiwa na próx. 1i:ha ...
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CONTINUAÇÃO DA MATRICULA nQ90.321, LvQ02 FLS.OOS 0'. '- "

VERCIMERTO:14/10/2011. VALOR=313.646,56. ROO4-DATA
VENCIMERTO:14/11/2011. VALOR=313.646,56. ROO5-DATA
VENCIMEUTO:14/12/2011. VALOR=313.646,56. UOO6-DATA
VERCIMENTO:14/01/2012. VALOR=313.646,56. ROO'7-DATA
VENCIMERTO:14/02/2012. VALOR=313.646,56. ROOS-DATA
VERCIMENTO:14/03/2012. VALOR=313.646,56. ROO9-DATA
VENCIMERTO:14/04/2012. VALOR=313.646,56. ROlO-DATA
VERCIMENTO:14/05/2012. VALOR=313.646,56. N° ll-DATA
VERCIMERTO:14/06/2012. VALOR=313.646,56. R012-DATA
VENCIMERTO:14/07/2012. VALOR=313.646,56. R013-DATA
VERCIMERTO:14/0S/2012. VALOR=313.646,56. R014-DATA
VERCIMERTO:14/09/2012. VALOR=313.646,56. R015-DATA
VERCIMERTO:14/10/2012. VALOR=313.646,56. RO l6-DA'l'A
VERCIMERTO:14/11/2012. VALOR=313.646,56. R017-DATA
VENCIMERTO:14/l2/20l2. VALOR=313.646,56. N°1S-DATA
VERCIMERTO:14/0l/2013. VALOR=313.646,56. 111°19-DATA
VERCIMENTO:14/02/20l3. VALOR=3l3.646,56. 1II°20-DATA

t VERCIMElIITO:14/03/2013. VALOR=313.646,56. R021-DATA
VERCIMElIITO:14/04/20l3. VALOR=313.646,56. 111°22-DATA

Y
VERCIMENTO:14/05/2013. VALOR=313.646,56. 111°23-DATA
VERCIMElIITO:14/06/2013. VALOR=313.646,56. , R024-DATA
VERCIMENTO:14/07/2013. VALOR=313.646,56. R025-DATA
VERCIMENTO:14/0S/20l3. VALOR=313.646,56. R026-DATA
VERCIMERTO:14/09/2013. VALOR=313.646,56. 1II°2'7-DATA
VERCIMERTO:14/10/2013. VALOR=3l3.646,56. 111°2S-DATA
VERCIMERTO:14/11/2013. VALOR=313.646,56. 111°29-DATA
VERCIMERTO:14/12/20l3. VALOR=313.646,56. R030-DATA
VERCIMERTO:14/01/2014. VALOR=313.646,56. R031-DATA
VERCIMERTO:14/02/20l4. VALOR=3l3.646,56. R032-DATA
VERCIMERTO:14/03/2014. VALOR=313.646,56. R033-DATA
VERCIMERTO:14/04/2014. VALOR=3l3.646,56. 111°34-DATA
VERCIMERTO:14/05/2014. VALOR=313.646,56. R035-DATA
VERCIMERTO:14/06/2014. VALOR=3l3.646,56. R036-DATA
VERCIMENTO:14/0'7/2014. VALOR=313.646,56. N°3'7-DATA
VERCIMERTO:14/0S/2014. VALOR=3l3.646,56. R03S-DATA
VERCIMENTO:14/09/2014. VALOR=313.646,56. liIo39-DATA
VERCIMERTO:14/10/2014. VALOR=313.646,56. 1II°40-DATA
VERCIMERTO:14/11/2014. VALOR=313.646,56. liIo41-DATA
VERCIMERTO:14/l2/20l4. VALOR=3l3.646,56. R042-DATA
VERCIMERTO:14/01/2015. VALOR=313.646,56. 111°43-DATA
VERCIMERTO:14/02/20l5. VALOR=3l3.646,56. R044-DATA
VERCIMERTO:14/03/2015. VALOR=313.646,56. U045-DATA

contima no vetllO ••.



VENCIMENTO;14/04/2015. VALOR=313.646,56. N° 46-DATA
VEICIMEITO:14/05/2015. VALOR=313.646,56. la 47-DATA
VENCIMENTO ::14/06/2015. VALOR=313.646,56. N° 48-DATA
VEICIMEITO~14/07/2015. VALOR=313.646,56. 1° 49-DATA
VEICIMEITO:14/08/2015. VALOR=313.646,56. N°50-DATA
VEICIMEBTO:14/09/2015. VALOR=313.646,56. 1° 51-DATA
VEICIMENTO:14/10/2015. VALOR=313.646,56. 1° 52-DATA
VEICIMENTO:14/11/2015. VALOR=313 .646,56. 1053-DATA
VERCIMENTO:14/12/2015. VALOR=313.646,56. R054-DATA
VENCIMEITO:14/01/2016. VALOR-313.646,56. 1° 55-DATA
VENCIMENTO':14/02/2016. VALOR=313.646,56. RO 56-DATA
VENCIMERTO:14/03/2016. VALOR=313.646,56. 1° 57-DATA
VENCIMENTO':14/04/2016. VALOR=313.646,56. RO 58-DATA
VEICIMEITO:14/05/2016. VALOR=313.646,56. N° 59-DATA
VERCIMERTO:14/06/2016. VALOR=313.646,56. R060-DATA
VERCIMEITO:14/07/2016. VALOR=313.646,56. PERIODICIDADE
DO PAGAME,IlITODAS PARCELAS:-De acordo com o item 1.3 da
Cláusula 1 do Quadro IV-Condições da Operação. Conforme
cláusula ,~ do Quadro IV- Condições da operação. PRAÇA DE

~ PAGAMERTO:DIVIRÓPOLIS.VENCIMBNTO DA PRIMEIRA PARCELA:
O 14/08/2013.. VENCIMERTO DA ÚLTIMA PARCELA:14/07/2016. A
emitente Ideclara para todos os fins de direito, terJ inequivoco conhecimento que o Credor colocou a sua

~ disposiçã9, para exercer livremente a opção, os regimes de
pré e pós-fixação de encargos remuneratórios. Portanto,
reconhece qu, ao fazê-lo, considerou presentes deternúnadas
vantagens' que lhe proporcionavam na opção elei ta. Dessa
forma, qualquer que seja o fato que venha a obstar a
aplicação' da taxa pós-fixada ora contratada, o Credor fica
desde já instruido a aplicar a taxa de juros remuneratórios
minima pL'aticada nas operações de mútuo/modalidade Capital
de Giro, definida em Circular Operacional interna e
disponibi,lizada nas Agências do CJ."edor, a qual incidirá
sobre a quantia mutuada, durante todo periodo em que
persistir o óbice/impedimento que fruste a aplicação do
ci tado p~lrâmetro, taxa essa que a emitente, os Avalis tas e
os Terce,iros Garantidores desde j á concordam com sua
incidênciJa. Fica eleito o foro do domicilio da emitente.
Certidão positiva com Efeitos de Negativa de Débitos
Relativos: às contribuições previdenciárias e às de
TerceiroS:, nO050792011-11023020, emitida em 16/02/2011,
válida até 15/08/2011, em nome de Liderança Veiculas Ltda.,
devidamente arquivada neste cartório. cLÁUSULAS E
CORDIÇÕElJl:-Sãoas constantes do registro n08.995, do Lv03-

contima na próx. :fi:ha ...
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, conbmaDO Volf'SO •• '

Aux."AK", fls.07 à OlOvo, as quais fazem parte integrantes e
complementares deste registro.' EMOLUMERTOS:R$67,12. FURDO
JUOICIÁRIO:R$22,24. TOTAL=R$89,36(estando incluidos neste

~ ~~~r O~F~~i~~~;~ .9 5, Lvo37"Aux. "AR", fls. 07 â OIOvO).

V.I0-90.321, em 21 de julho e '~12. Protoc.292.639.
rocede-se a esta averbação; nos termos 'do InstI'umento
Particular de Aditamento a Cédula de Crédito Bancário-
Empréstimo de capital de Giro n0237/ 0508/180211, em que são
artes:-O ClUtDOR:-BANCO BRADESCO S.A., CNPJ/MF
60.146.946/0001-12,com endereço e sede na Cidade de Deus,
saco/SP., representado por SEBASTIÃO FÁBIO F. CARVALHO-
S .680 e 125051-LEONARDO V. GONTIJO. DEVEDORA:LIDERANÇA
PlUtENDIMENTOSIMOBIL1ÁRIOS LTDA! CNPJ/MF 011600201/0001 -

46, com endereço na Rua Espiri to Santcl, n0560-2° andar,
nesta cidade, Agência: 508-8, 'Conta Corrente 91446-0,

• •epHlsent.ada por JOSE ALONSODIAS, CPF n0003. 969. 906-49, CI
G-459.941. AVALISTAS:-JOSÉ ALONSO DIAS, brasileiro,
-asado, empresário, RG MG-459.9'41, CPF nOOO:3.969.906-49,
com endeI'eço na Rua ~';ete de set'embI'o, n°l. 020, apt.o 601,
'::entro, nesta cidade, CEP 35.500-011/MG; -LEONARDOFERREIRA
IAS, brasileiro, empresário, !solteil"O, CPF/IIIF n0964.
19.406-91, RG MG-1.764.841, com lendereço na Rua Espirito
"anto, n0560, apto 202, Centro, nesta cidade, CEP 35500-
30/MG; -ANA CRISTINA FERREIRA DIAS, brasileira, divorciada,
empresária, CPF/MF n090a. 3l3l. 066-68, RG t4G-6.250.804, com
endereço na Rua Espirito Santo, :n0560, apto 201, Centro,
esta cidade, CEP 35500-030/MG;-CLARISSA FERREIRA DIAS,
rasileiL'a, sQlteira, empresária, I CPFIMF n0028. 455.306-92,
G MG-4002999, com endereço na Avenida sete de setembro,
1. 020, Apt,o 601,. nesta c:idade' TERCEIRA GARAIIITIOORA-
(GARANTIASREAIS) :-LIDERANÇA VEÍCULOS, CNPJ/MF 003.212.333/
0001-12, com endereço na Rodovia BR 494, Km 38, Bairro
~hanadollr, nesta cidade, representada por ,10SÉ ALONSO
IAS. CARACTERÍSTICAS DA cÉDULA DE CRÉDITO BAllCÁRIO-
PRÉSTIMO DE CAPITAL DE GIRO:Valor liberado/solicitado:
11.200.000,00. Prazo de. operação: 60 meses. Vencimento:

4/07/2016. Enoargos Prefixados': Taxa de juros 1,50\
.m./19,56\ a.a •. Quantidade de parcelas:60. Valor da(s)



l-"
arcela(s) :iR$313.646,56. Periodicidade do pagamento:De
oordo oom o item 1;3 da oláusula 1 do Quadro IV-Condições
a Operaçã'o. Praça de pagamento: Divinópolis. Data de
missào:18/02/2011. Número da oédula:237!0508/180211.
REMISSAS:CORSIDERANDO QUE:(a) no local e data indicados nos
uadros 11,10 e 11-11 do aditamento ora averbado, a emitente
'cientificada n,) Quadro 1-2, do aditament<) <)ra averbado,
_mitiu em IfavoJ: do Credor identificado no Quadro 1-1, do
di tament.o ora averbado ("Credor") urna Cédula' ele Crédi t.o
)ancário-ElhpJ:éstimo de Capital de Giro("Cedula"), avalizada
elos Avali~;t.as. acima mencionados, de acordo com as
aracterisiticas dispostas no Q.uadro 11, do aditamento ora
verbaclo, ,a mediante t.odas as condições nela previstas; (b) em
arantia ab pagamento das obrigações assumidas na Cédula ora
ditada, a: Emitente e/ou os('l'erceiro)(s) Garantidor(es) deu
(ram) ao Credor, ais) garantia(s) descrita(s) e
aracteriz1acla (s) no Quad.ro I II -1, do adi t.amento ora
verbado; (c)O saldo devedor da Emitente representa, nesta
ata, o v!Üor de R$-10.804.189,16(dez milhões, oitocentos e
atro mil, cento e oitenta e nove reais e dezesseis
entavos '~e (d)a Emitente solicitou e o Credor concordou em
.,rorre'gar 10 prazo de vencimento da cédula, conceder periodo
e carência no pagamento de principal e encargos, bem como,
alterar OE; valores das parcelas. RESOLVEMas part.es celebrar
o I nstruménto Particular de Aditamento à Cédula de Crédi to
Bancário-flmpréstimo de Capi t.al de Giro ("Aelitivo"), n09
~eguintes termos e condições: DOOBJETO:Este Aditivo tem por
bjeto prbl'rogar o prazo ele venciment.o da Cédula, conceder
eriodo d,e carência n,) pagamento de pl'ü\cipal e encargos,
em como, alt.erar os valores das parcelas. DA PRORROGAÇÃO Do
RAZO DE !VERClMEN'l'O:Por est.e Aditivo e na melhor forma de
ireito, ,as PaJ.'tes avenç~o aditar a Cédula para consignaJ.' ª-
rorro aão elo seu prazo de venoimento por mais 335
trel!:entos e trinta e cinco) dias, fixando seu vencimento
ara 1406/2017. Em decon'ência da prol.' rogaçâo do prazo de
enciment.o da cédula, a emit.ent.e, confelrme legislação erm
igor, paga neste ato, o valor de R$O,OO(zero), relativo ao
IOF(Imposto sobre Operaçôes Financeiras). DA CONCESSÃO DE
ERÍODO IlE CARÍ!:NCIA:Sem prejuizo da prorrogaçâo do prazo
acima eét.abelecida, a emitent.e solicitou e o Credor
COI\cord')~1 em conceder um 'periodo de carência de 06 (seis)
ases no pagament.o do principal e encargos da divida. Em
razão da! concessil.o do periodo de carência no pagamento do
principal e encargos da divida, a dar.a de vencimento da

continJa na prox. fuha ...
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. próxima parcela fica., alterada 'para 14/01/2013. DAS
DECLARAÇÕESDAS PARTES:As partes declaram, para todos os
fins de direito, que examinaram todos os termos, cláusulas e
condições do Aditivo ora averbado, reconhecendo-o como
concerne nte com a lei e válido sob to.dos os aspectos. DAS
COtIDI99ESGERAIS:~ste Af.li:tivo passa á ter efeito a partir da
data de sua assinatura e obri,ga as E.~r.te-s eseus_"5Uc-eS9'Elre.ª,
a qualquer ti tUlo, sendo este irrevogável e
irretratável para todos os fins de di~-eito. As garantias
constituidas na Cédula e/ou vinculada à mesma peL'mallecerao
em pleno vigor até a final e integral liquidaç.':lo de todas as
obL'igações assumidas pela Emitente e pelos Avalis tas na
Cédula e no Aditivo. Os Avalistas da Cédula comparecem
também no Aditivo ora averbado, na condiçao de devedores

(l solidários declarando-se cientes e de pleno acordo com todos
os seus tentos e condições, responsabilizando-se
incondicionalmente com a Emitente pelo cumprimento de todas
as obrigações, pecuniárias ou não, pOL' ela assumidas na
Cédula e no Aditivo ora averbado. As avenças objeto do
Aditivo. OL'a averbado não importam novação dasobL'igações
I estabelecidas na Cédula. A Emitente RATIFICA a sua
obrigação, assumida na Cédula, de pagar a divida em dinheiro
e reconhece a mesma a mesma certa liquida e exigivel no seu
vencimento. As partes .L'atificalll, ainda, em todos os seus
termos, as cláusulas, itens e demais condições estabelecidas
na Cédula ora aditada, inélusive as garantias nela
consti t.uidas, não expressamente alteradas pelo Adi ti vo ora
averbado. Instrumento Particular (:le Aditamellto a Cédula de
Crédito Bancãricl-Empréstimo de capital de Giro
1l0237/0508/180211, data de 19/06/2012, devidamente assinado
pelas partes e arquivado n C' cart.61.-io. Dou £é.
EMOLUMENTOS:R$34,51. rUNDO JUDI IÁRIO: R$lO,83.
TOTAL=R$45,34. HRA. O OFICIAL~

AV.11-90.321,em 31 de outubro de •.013. Protoc.31721'1.
Procede-se a esta averbação, os t.ermos do Inst.rument.o
Particular de fu1italllento a Cédula de Crédito Bancári6-
Capit.al de Giro 0°237/0508/130211, em que são part.es:-
O CREDOR:-BA.CO BRAD8SCO S .A.. CtlPJ/MF 60. 746 •.•.H6/
0001-12. com endereço e sede na Cidade de Deus,
Osaca/Sr. D8VEDORA:LIDE~ÇA ENPRB8.DIHE.~OS
INOBILLÁRIOS LTDA, CNPJ/MF 011600201/0001-46, com
endereço na Rua Espirito Santo, n0560-Zo andar, nesta



1

cidade, Agência:50B-8, Conta Corrente 91446-0,
representÁda por JOSÉ ALORSODIAS, CPF n0003.969.906-
49, CI IMG-459.941. AVALISTAS:-JOSIÍ ALORSO DIAS,
brasileiriJ, casado, empresáriq, RG MG-459.941, CPF
0°003.9691.906-49, com endereço na Rua Sete de
Setembr'). i n"1.020. 'al>t,> °fiOl. C-entro.o,nest:,ro êi:dãQoe•._(.:EJ~"_

- , ,;3.!.h-51'TO::"(jlj"fMr;-;---LffOlrARDO.FERREIRA D.IAS; -brasileiro,
empresãriio, solteiro, CPF/NF n0964" 019.406-97, RG MG-
1.164.841, com endereço na Rua Espirito Santo, n0560.
aptoo 202,1 centro, nest..1 cidade, CEP 35500-030/HG; -AfiA
CRISTIIIA 1 FERREIRA DIAS, brasileira, divorciada,
empresãria, CPF/MF nO~103.:331.066-68, RG '4G-6. 250. 804,
com endeJ:"eç(1 na Rua 6spirit.o Sant.o, 0°560, apt<> 201,
Centro. I nesta cidade, CEP 35500-0:30/MG;-CLARISSA
FBRRlnRA DIAS, br"asileira, solt.eira, empresária,
CPF/HF njo02(~. 455. :306-92, RG HG-400299~1, com endereço
na Avenida Set.e de :.~et.emtlL'(', 1.020, Apt.<' 601, nest.a

1 .

cidade TERCEIRA GARA.TIDORA-(GARA.TIAS REAIS):-
LIDBRAJlÇl\ VEÍCULOS, GNP,lIf.iF 003.212.:333/0001-72, com
endereço na Rodovia BR "94 ,Km 38, Bai r 1'0 cnanadour,

~ Énesta cLdade, representada por aos ALONSO DIAS.
CÕ.JUGB I AU70RIUIf'1'E:MARIA LufsA CARVALHO FBRREIRA
DrAS, CPF/MF:909.03~.~96-6~. DADOS DA OPERAÇÃO
ORIG:IHAL1 PREVISTAS liA CiDULA: CARAC'leRfs'lICAS DA
OPERAÇÃOj:valor liberado/solicitado :R$11.200. 000,00.
Prazo da Operação :60 aeses. Encargos Prefixados: Taxa
de juros 1,50~ a.m./19,56~ a.a .• A devedora declara a
opção 1 ao regÍlae. o. de:Prefixaçào. Periodicidade
capitalizaçào:Diária. Quantidade de parcelas:60. Valor_
da(s) IparcelaCs) :R$313.646,56. Periodicidade do
pagamen~o da(s) Parcela(s):De acordo com o item 1.3 da
cláusula, 1 do Quadro IV-Condições da Operação. Praça
de paganento: Divinõpolis. Data de emissào:18{02/2011.
lIúmero Ida cédula:237/0S0S/180211. Características do
último Aditivo à cédula':Valor do Principal na data do
Aditivo!R$io.S04.189,16. Prazo da Prorrogaçâo:335
dias. Venciaento:14/06/2017. 8ftBàr~~3~gféti~ààB~,
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. 'tEncargos Prefixados:Tabela de juros 1,50\ a.m./19,56
a.a. . Quantidade de parcelas :54.. Valor das. .
Parcelas:R$322.029,77. Praça de pagamento:D1vin6polis.,
Local . de eaissao:Oivinópolis. Data de
emissao:19/06/2012. AL~BRAÇÃO REALIZADA EM RAZÃO DO
ADITIVO ORA AVBRBADO:Prorrogáçao do Praao de
Venci.ento da Cédula: E'L'orr,,9'açâ" d" praz" de
vencimento da Cédula p~r mais 289(duzentos e oitenta e
Tl(lve) dias, fi;.:ando seu venciment.o para 30/03/2018.
Concessâo de Periodo de Carlncia:Concessâo de um
pariodo de carência de 04 (meses) no paganlento do
principal e .encargos da divid~. Em raz30 da periodo de
carência c')ncedido pelo él'ed'or,a data de vencimento
da próxima parcela de pr~ncipal e encargos fica
alt.erada para 30/03/2014. Alt.eraçjo da Taxa de Juras:
Alteração da taxa de juros a~teriormente estabelecida,,
consoante os percentuais indicados no Quadro V-5 do
Adi t.i vo ara averbad(l, para t.axa de jurof; f descri ta nos,
itens 3.2 e 3.3. abaixa. ~axa de Juras Efetiva:
1,3445000%a.m .. 'I'a:(ade .)uros Efetiva:11,1028000%
a.a., Incorporação das Parcelàs: Incorporação do valor
p.dncipal e dos encargos relat.ivos às parcelas 09 e 10

I(nove e dea) vencidas respectivamente em 14/09/2013 e
14/10/201:3 ao saldo devedor, los 'quais serjo diluidos
Tlas demais parcelaE; vincendas" Em virtude do dispoE;to
neste item, I) sall!l)devedor

l
l passa a representar o

valor de R$10,9S7.226.21(Dez milhões. novecentos e
cinquenta e sete mil,duzentos e vinte seis reais e
vinte e um centavos). Alte~ação das Condições de

• I, f' I' õPagamento de Parcelas:F~cam mod~ ~cadas as con(~ç: les
de pagament.o 'das parcelas objet.o da Cédula/adit.ivo(s)
.em razão das alterações descritas. no Quadro VI-l,
Quadro VI-2, Quadro'-VI-:3e QI;\adroVI-:-4do aditivo ora
averbado, da forma .1 seguir, dispost.a: DEMONSTRATIVO
GERAL DAS PARCELAS:PARC 001/VENCTO:30/03/2014/VALOR
PRINCIP~L:411,340.B3/VALOR DOS JURos:803.702,70;VALOR



DA PAR~ELA:326.361.B7. PARC'002/VENCTO:30/04/2014/
VALOR PRINCIPAL:167.463.97/VALOR DOS JUROS:15B.B97.90/
VALOR IDA PARCEIJA:326.326,87. PARC 003/VENCTO:
30/05/201r4/VALOR PRINCIPAL:174.8)5,57/VALOR DOS JUROS:
151. 486, 3'O/VALOR DA PARCELA: 326. 361, 87. PARC 004/
VENCTO: 3o'/06/2014/VJl.LOR PR! MCU AL: 172.221,2 2/VALOR DOS
cWHOS:l.~4.140,65/VALOR DA PAHCELA:326.361,rn. PARC-
005/VENCT'O: 30/07/2014/VALOR PRINCIPAL: 179.542,29/
VALOR IDOS JUROS:146.319,SS/VALOR DA PARCELA:
326.361,87. PARC 006JVENCTO: 30J08/2014JVALOR PRINCHAL:
177. 109, 421VALOR DOS cWROS: 149.252, 45/VALOf( DA
PARCEúA:326.361,87. PARC 007/VENCTO:30/09/2014/VALOR
PRINCIPAll.: 179.510, 58/VALOR DOS JUROS: 146.191, 29/VALOR .
DA PARCE:LA: :326. 361, SI. PARC OOS/VENCTO: 30/l0/2014/VALOR

I

PRINCIPAL:186.751,30/VALOR DOS JUROS:139.610,07/VALOR
DA PARCELA: 326. :361, (l7. PARC 009/VENCTO: 30/11/20 14/VALOR
PRINCIPAL:184.661,10/VALOR DOS JUROS:141.700,77/VALOR

, .
DA PARCI~LA: 326. 361,87. PARC OlO/VENCTO: 3011212014/VALOR
PRINCIPAIL: 1!l1. 745, 45/VALOR DOS JUROS: 134.616, 42/VALOR
DA PARC~LA:326.361,e7.PAf(C 011/VENCTO:30/01/2015/VALOR. ,

PRI HeI ['lU .•: 189. S91,15 /VALOR DOS JUROS: 136. 470, 12/VALOR
DA PARCELA:326.361,87.PARC 012/VENCTO:28/02/2015/VALOR
PRI NCI PAL: 201. 220, 66/VALOR DOS cllIROS: 125. 141,21 /VALOR
DA PARCELA: :::l2E•• 361, 87. PARC 013/VENCTO: 30/03/2015/VALOR

I

PRINCIP~,L: 199. 581,98/VALOR DOS JUROS: 126. 779, 89/VALOR
DA PARC:ÉLA: 326. 361,81. PARC OH/VENCTO: 30/04/2015/VALOR
PRI Ncr PJ\L: 1~l3. 100, 20/VALOR DO~~ JUROS: 123.261, 67/VALOR
DA PARC~LA:326.361,37.PARC 015/VENCTO:30/05/2015/VALOR
PRINCIPAL:204.928,82/VALOR DOS JUROS:121.433,05/VALOR
DA PARCELA:326.361,S7.PARC 016/VENCTO:30/06/2015/VALOR

I

PRI NCIPJI\ L: 200.700, a o /VALOR DOS JUROS: 122.661 ,.07/VALOR
DA PARctELA:326.361,37.PARC 017!VENCTO:30/07/2015/VALOR
PRINCIP~L:210.422,8S/VALOR DOS JUROS:l1S.939,02/VALOR
DA PARCELA:326.361,87.PARC 01S/VENCTO:30/08/2015/VALOR
PRI NCI piAI,: 209.455, S3/VALOR DOS JUROS: 116.906, 29/VALOR
DA PARCELA: :326. 361, (17. PARC o 1£I/VENCTO: 30/09/20 IS/VALOR
PRINCIPAL: 212.366 . 23/'JALOR DOS ,JlJROS: 11:3. 995, 64/VALOR

I

D1\ I'1\RCEL1\: ~}~&(;.%1. 9'1. E'ARC Ú:i':Ú/VENCTO: :jô/tô!iôi5/VALOR

continua na prólt. fkha . _.
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PRINCIPAL:218.923,39/VALOR
DA PARCELA:326.361,87,PARC
PRINCIPAL:218.359,55/VALOR
DA f'ARCELA::::t26.:361,87.PARC
f'RINCIPAL:224.a02,66/VALOR
DA ~ARCELA: 326. :H;1,87.PARC
PRINCIPAL:224.511,86/VALOR
DA PARCELA:326.:361,(i7.PARC
PRINCIPAL:230.343,76/VALOR
DA PARCELA:326.:361,87.PARC
PRINCIPAL:233:941,41/VALOR
DA PARCELA: 326. 361, 37. PARC
PRINCIPAL:234 .096, 69/'tALOR
DA PARCELA: 326. :361,87..PARC
PRINCIPAL:240.240,33/VALOR
DA PARCELA::326.361,(n.PARC
PRINCIPAL:240.668,20/VALOR
DA PARCELA: :326.:361,:n.PARe
PRINCIPAL:246.10G,42/VALOR
DA PARCELA:326.:361,87.PARC
PRINCIPAL:247.461,17/VALOR
DA PARCELA::326.361,81.PARC
PRINCIPAL:250.899,96/VALOR
DA PARCELA:326.361,87.PARC
PflINCIPAL:256. 72:3,86/VALOR
DA PARCELA::326.361,81.PARC
PRINCIPAL:251.954,04/VALOR
DA PARCELA:326.361,37.PARC
PRINCIPAL:263.643,71/VALOR
DA PARCE LA: 326.361,87. PARe
PRINCIPAL:265.202,31/VALOR
DA PARCELA: 326. :361,l37. PARC
PRI NCI PAL: 272.619, 6:3/VALOR
DA PARCELA:326.361,87.PARC
PRINCIPAL:214.419,42/VALOR
DA PARCELA::j~6.:~6i,Íl'i.rARC
PRINCIPAL:276.489,44/VALOR

DOS .JUROS:107.438,48/VALOR
021/VENCTO:30/11/2015/VALOR
DOS JUROS:I08.002,32JVALOR
022/VENCTO: 3011212015/VALOR
DOS JUROS:I0l.559,21/VALOR
023/VENCTO:30/01/2~16/VALOR
DOS JUROS:101.844,Ol/VALOR
029/VENCTO:30/02/20I6/VALOR
DOS JUROS:95.513,09/VALOR
025/VENCTO:30/0:3/2016/VALOR
DOS JUROS:92.414,40/VALOR
026/VENCTO:30/04/2016/VALOR
DOS 'JUROS:92.265,18/VALOR
027/VENCTO:30/05/2016/VALOR
DOS JUROS:8G.121,54/VALOR
029/VENCTO:30/06/2016/VALOR
DOS JUROS:35.673,67/VALOR
029/VENCTO:30/01/2016/VALOR

"DOS JUROS:19.655,45/VALOR
030/VENCTO:30/03/2016/VALOR
DOS JUROS:78.900,70/VALOR
031/VENCTO:30/09/2016/VALOR
DOS JUROS:15.461,91/VALOR
032/VENCTO:30/10/2016/VALOR
.DOS JUROS: 69. 638, OI/VALOR
033/VENCTO:30/11/2016/VALOR
DOS JUROS:68.401,83/VALOR
034/VENCTO:30/12/2016/VALOR
DOS JUROS:62.718,16/VALOR
035/VENCTO:30/01/2017/VALOR
DOS JUROS:61.159,56/VALOR
036/VENCTO:30/02/2017/VALOR
DOS JUROS:51.742,24/VALOR
031/VENCTO~30/03/2011JVALOR
DOS JUROS:51.942,45/VALOR

{):~({íVENC'J'O: ~1O104120 17/vALOA
DOS JUROS: 49. 872, 43/VALOR

conlsmn no V<'flJO , , ,



DA PARCELA:326.361,B7.PARC 039/VENCTO:30/05/2017/VALOR
PRINCIPAL: 281. B26, 40/VALOR DOS JUROS: 44.535, 47/VALOR
DA PARCELA:326.361,B7.PARC 040/VENCTO:30/06/2017/VALOR
PRINCIPAr,: 28 4.247, 95/VALOR DOS" JUROS: 42. 113, 92/VALOR
DA PARCELA:326.361,87. PARC:041/VENCTO:30/07/2017/
VALOR PRINCIPAL:2a9.4~17,27/VALOR DOS JUROS:36.924,601
VALOR D~ PARCELÀ:326.361,S7 .. PARC 042/VENCTO: 30/08/
2017/VAL9R PRINCIP1\L:292.220,04/Vl\LOR DOS JUROS:
34.141,83/VALOR DA PARCELA:326.361,B7. PARC 043/
VENCTO: 36/09/20 17/VALOR PRI NCIPAL: 296.280, (lI/VALOR DOS
,JUROS: :30,. 081, 06/VALOR DA PARCELA: 326. 361, 87. PARC 044/

,

VENCTO:30/10/2017/V1\LOR PRINCIPAL:301.241,16/VALOR DOS
JUROS:2SI.120,71/VALOft DA PARCELA:326.361,87. PARC 045/
VENeTO: 3,0/11/2017 {VALOR f'FtI NCIPAL: 304.584, H/VALOR DOS
,JUROS:21.1?7,?3/VALOR DA PARCELA:326.361,87. PARC 046/
VENCTO: 3!0/12/2017/VALOR PRINCIPAL: 309.386, 48/VALOR DOS
JUROS:16.97.5,:39/VALOR DA PARCELA:326.361,(17. PARe 047/
VENCTO: 30/01/20lB/VALOR PRINCIPAL: 313 .116,04 {VALOR 003
JUROS:1~.245,83/VALOR DA PARCELA: 326. 361,87. PARC 048/
VENCTO: :3iO/02/2018/VALOR PRINCIPAL: 318. 044~ 75/VALOR DOS
JUROS:(j.317,12/VALOR DA PARCELA:326.361,87. PARC 049/
VENGTO: dlO/03/20 1 (j IVALOR PRI NCI PAL: 322.031, (j41VA LOR DOS
JUROS:41,:nO,O:3/VALOR DA P1\RCELA:326.:36l.,87. TOTAL:
VALOR PRIBCIPAL=10. 95'1.226, 21. VALOR DOS JUROS=

I
5 .034..505,42. VALOR DAS PARCELAS=15.991.'131,63.
CORSIDEiRABDO QUE: (a) .no local e data indicados nos
Quadros

l
11-16 e 11-11 do aditamento ora averbado,

respectivamente, a devedora identiLicada no Quadro 1-
2, do iaditamento 6ra averbado, emitiu em Lavor do
Credc>r Iide ntificadc> no Quadro l-I, do adi tame nto ora
averbado ("Credor") uma Cédula de Crédito Bancirio-
Capitall de Giro n0237/0508/180211("Cedula"), bem como
os adi~:ivos à cédula, conforme aplicável: (i)de acordo
com as' caract.eristicas dispostas nos Quadr<l~l I I, I II,
IV e Vida aditivo ora averbado: (ii)con£orme os termos
e as fondições previstas na cédula e/ou aditivos;
(iii)d.vidamente avalizada pelos Avalistas acima
m~nciadadQs, SQ aplicivel; Q (iv) com aIs) garantia(s)

.1 continua na próx.lid\O ...
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" real (is) descrita(s) n.o Quadro IV, acima, devidamente
constituida pela devedora elou Terceiro(s) Garantidor
(es) identificados acima, ,em ,favor do Credor, se
aplicável; (b) o valor do saldo deve,dor da devedora
representa nesta data, o valor de Rf10.957.226,21(dez
milhões, novecentos e cinquenta e sete mil, duzentos e
vinte e seis reais e vinte e um centavos): e (c) a,
devedora sf)licitl)l.l e I) Credor concordou em ADI"1'Aa a
cédula elou aditivos para proceder as alterações,
inclusões descritas e caracterizadas no(s) item(ns)
mencionado(s) no Quadro VI do aditivl)' ora averbado.
Isto post.o, l-es(ilvem as partes celebrar o Aditiv(, ti
Cédula("Aditivo"), (l1-a aviu'baqo, nos seguintes t.ermos
e condiçõe's:OBJE'l'O DO ADI'1'IVO:Este Aditivo tem p,)r
objet.o ADITAR a Cédula elou ~dit.ivos para proceder as
alterações, inclusões elou exclusões descrit.as e

(
caracterizadas no(s) itern(ns). mencionac1o(s) nc) Quadro
VI do Aditivo ora averbadc:l. DISPOSIÇÕES GERAIS: As
partes declaram, para todo::; os fins de direi to, que
examinaL'arn todos ')S termos, cláusulas e condições do
Aditivo I)ra averbado, recc)nl\ecend.)-c) como concernente
com a lei e vAlido sob todos ós aspectos. Este Aditivo
passa a ter ereito a partir da data de sua assinatura
e obriga as partes e seus sucessores, a qualquer
titUlo, sendo este irrevogá~el e- irretratável para
todos os rins de direit.o. As garant.ias canst.ituidas' na
Cédula, no(s) adit.ivo(s) elou' no(s) instrument.o(s) a
ela vinculado(s), permanecerá(âo) em pleno vigc)r até a
final e integral liquidação de todas as obrigações
assumidas na Cédula, no(s) aditivo(s) erou inst.rumento
(s) a ela vinculado (s), pela devedora, pelo (5)

Avalista(sl er Terceiros Garantidor(es) qualificadols)
na Cédula, nols) aditivo(s) elou instrumentosa 'ela
vinculado (s) . C(mrorme aplicável, .o (s) Avalist.as
comparecem na Adit.ivo ora averbado, na condiç~o de
devedores sQlidáric)s declarando-se cielltes e de pleno
acordo com todos os seus termos e cI)ndiç6es,

contJnua no Ve'IlIO~ . ~
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~ I
responsabilizando-se incondicionalmente com a devedora
pelo cumprimento de todas as obrigações, pecuniárias
ou n~o, pbr ela assumidas na Cédula e no Aditivo ora
averbado, I e nos demais, se aplicável. As avenças
obj eto dq Aditivo ora averbado'.; não importam novação
das obrilgac;ões estabelecidas na Cédula e/ou nos
adi t.ivo (5') se aplicável. A devedora RATIFICA a sua
obrigaçãol, assumida na Cédula, de pagai' a divida em
dinheiro I e reconhece a mesma como certa, liquida e
exigivel na seu venciment.o. As part.es rat.ificam,

J ainda, eItI t.cldas os seus termas, as cláusulas, i tens e
-, demais condiçl'íes estabelecidas na cédula ora, aditada,
. 1 . I . t 1~nc us~ve aIs) garant~als), even ua mente, ora
canstituida{s), não expressament.e alteradas pela
Adit.iva Iara averbado. Adit.ivo à Cédula de Crédito
Bancário+Capital de Giro n0237/0508/180211, datado de
22/10/2013, devidamente assinado pelas partes e
arquivadt, ne te cartório. Dou 'fé. EMOLVMJUI'l'OS:80,59.
I!'UIiIDO J DICIÁRIO: R$22, 76. 'l'OTAL=R$103, 35. HRA. o

OF~~

AV.12-90.321, em 18 DE JULHO DE 2014. Protocolo
n0327.74k datado de 30 de junho de 2014.
Procede-se a esta averbação, nos termos do Primeiro

I

Aditivo i Cédula de Crédit.o Bancário - Capital de Giro
n0237/05~8/180211, firmado entre as partes:
CREDOR:B,AIiICO BRADESCO S.A. inscrito no CNPJ/MF
60.746.9~8/0001-12, com endereço na Cidade d~ Deus,ern
osasco-~P representad6 por RICARDOG. PINHO, Matricula
96.386 e ECREDERICO MARQUES BRAGA- Matricula
8 a a 8 5 O. IDEVEDORA:LIDERANÇA EMPREENDIMENTOS IMOBI LIÁRIO
LTDA, C'NPJ 011.600.201/0001-46, Rua Espirito Santo,
560, 2°1 Andar,. nesta cidade; OS AVALISTAS:JOSÉ ALORSO
DIAS, p()rtador do CPF 003.969.906-49, portador do RG
MG 4599141, empresário, casado, brasileira, residente
na Rua 'Sete de Setembro, n01020, Apto n0601, centro,

continu a na pró x.ficha ...
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neste cidade, CEP:35.500-030; LEONARDO FERREIRA DIAS,
portador do CPF 964.019.~06-97, portador do RG MG

I

7764841, empresário, soltei~o, brasileiro, residente
na Rua Espiri to Santo, n" 560, complemento apto 202,
centro, nesta cidade; ABA CRISTIBA FERREIRA DIAS,
portadora do CPF 908.381.066-68, portadora do RG'n° MG
6250804, empresária, divorciada, brasileira, rua
Espírito Santo, n0560, Apt.201, centro, nesta cidade,
CEP:35500-030; CLARISSA FERREIRA DIAS, inscrita CPF
028.455.306-92, portadora' da Rg MG-4002999,
empresária, solteira, brasileira, residente na Rua
Sete de Setembro, 1020 " Apt0601, centro, nesta
cidade. TERCEIROS GARANTIDORES:LIDERABÇA VEICULOS
inscrita no CNPJ N° 003.212~333/0001-72, situada na
Rodovia BR 494, KM36, Chanadour, nesta cidade,
CEP:35501-506 Mg. CÔNJUGE AUTORIZABTE:MARIA LUÍSA
CARVALHO FERREIRA DIAS, CPF/MF: 909.038.896- 66. DADOS
DA OPERAÇÃO ORIGIBAi. PREVI.STAS RA
CBDULA:CARACTERÍSTICAS IDA OPBRAçÃO:Valor
liberado/solicitado:R~11.200.000,00. Prazo da
Operação:60 meses. Bnoargos Prefixados:Taxa de
juros efetiva 1,50\ a.m./19,56\ a.a.. A devedora

Ideolara a opção ao regime de:prefixação. Periodicidade
capitalização:Diiria. Quantidade de pa'rcelas:60. Valor
da(s) paroela(s):R$313.646,56. Periodicidade do, .pagamento da(s) paroela(s):De acordo com o item 1.3 da
oláusula 1 do Quadro IV-Condições da.operação. Praça
de pagamento: Divinõpolis.'Data de emissão:18/02/2011.
Número da cédula:237/0508/180211. Caracteristicas do
último Aditivo à cédula:Valor do principal na data do
Aditivo:R$10.957.226,21. Prazo da Prorrogação:289
dias. vencimento:30/03/2018. Encargos:prefixados.
Encargos Prefixados:Tabela de 'juros 1,34450\
a.m./17,1028~a.a.. Quantidade .de parcelas:49. Valor
das Parcelas:R$326.361,87. Praça de
pagamento:Divinõpolis. Local de êmiBBào:DivinópoliB.

continua no verso ...
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Data dei emissão:22/10/2013. ALTERAÇÃOREALIZADA EM
RAZÃO00 I ADITIVO ORAAVRRBAOO:Prorrogação do Prazo de
Vencimento da Cédula:prorrogação do prazo de
vencimento da Cédula por mais 1834 ( um mil, oitocentos
e trinta e quatro), fixando seu vencimento para

I ' • ~05/07/20~9. Concessão de Periodo de Carênc1a:Concessdo
de um pe~iodo de carência de 06(meses) no pagamento do
principal e encargos da divida. Em razão do periodo de
cal."ênciai concedido pelo credor, a data de vencimento,

da próxima parcela de principal e encargos fica
alteradal para 05/02/2015. Ressalvo que no periodo de
carência será pago somente os encargos.lncorporaçao
das Pari:elas: Incorporaç~o do valor principal e dos
encargos relativos à parcelas 03 (três) vencida em
30/05/2q'14 ao saldo devedor, os quais serao diluidos
nas dem!ais parcelas vincendas. Em virtude do disposto
neste item, o saldo 'devedor passa a representar o
valor de R$11.560.383,59(onze milhões, quinhentos e
sessent.l mil, trezentos e oitenta e três reais ,e

Icinquen~:a e nove centavos).Alteração das Condições de
Pagamen1:o de Parcelas :Ficam modificadas as condições

I

de pagamento das parcelas objeto da Cédula/aditivo(s)
I •

em raz~o das alterações descr1tas no Quadro VI-I,
Quadro 'VI -2, Quadro VI -3 do aditivo ora averbado, da
iorma la seguir dispost.a: DEMONSTRATIVO GERAL DAS
PARCELAS:PARC 001/VENCTO:OS/08/2014/VALOR,-
PRINCIP,I'IL:O, l4/VALOR DOS ,1UROS:202.464, 53/VALOR DA
PARCELAI:202.464,39. PARC 002/VENCTO: 05/09/2014/ VALOR
PRINCIPAL:O,ll/VALOR DOS JUROS:160.646,28/ VALOR DA
PARCEL~:160.646,l7. PARC 003/VENCTO: OS/10/2014/VALOR
PRINCIP~L:O,10/VALOR DOS JUROS: 155.429,46/VALOR DA
PARCEL.nJ:155.429,36. PARC 004/ VENCTO:05/11/20l4/VALOR
PRINCIP,AL:O,ll/VALOR DOS JUROS:160.646,28/VALOR DA
PARCEL~:160.646,17. PARC 005/VENCTO:05/12/2014/VALOR
PRINCIlAL:O,ll/ VALOR...•DOS JUROS:l55.429,47/VALOR DA
PARCELA,: 155.429,36. PARC 006/VENCTO: 05/0l/2015/VALOR
PRINCI~AL: O, 11/VALOR DOS JUROS: 160.646, 28/VALOR DA
PARCELA: 160. 646. 17. PARC 007/VENCTO:OS/02/201S/VALOR

I '

I

i

I

I
I

I
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PRINCIPAL:143.192,41/VALOR DOS JUROS:160.646,29/VALOR
DA PARCELA:303.838,70.PARC 008/VENCTO:05/03/2015/VALOR
PRINCIPAL:160.631,98/VALOR DOS JUROS:143.206,72/VALOR
DA PARCELA:303.838,70.PARC 009/VENCTO:05/04/2015/VALOR
PRINCIPAL:147.414.44/VALOR DOS JUROS:156.424,26/VALOR
DA PARCELA:303.838,70.PARC 010/VENCTO:05/05/2015/VALOR
PRINCIPAL: 154.476,14/VALOR DOS JUROS:149.362,56/VALOR
DA PARCELA:303.838,70.PARC 011/VENCTO:05/06/2015/VALOR
PRINCIPAL:151.609,60/VALOR DOS JUROS:152.229,10/VALOR
DA PARCELA:303.838,70.PARC 012/VENCTO:05/07/2015/VALOR
PRINCIPAL:158.591,47/VALOR DOS JUROS:145.247,23/VALOR
DA PARCELA: 303 .938,70. PARC 013/VENCTO: 05/08/2015/VALOR
PRINCIPAL:155.920,24/VALOR DqS JUROS:147.918,46/VALOR
DA PARCELA:303.838,70.PARC 014/VENCTO:05/09/2015/VALOR
PRINCIPAL:lS8.086,9S/VALOR D~S JUROS:14S.751,75/VALOR
DA PARCELA:303.938,70.PARC 015/VENCTO:05/10/201S/VALOR
PRINCIPAL:164.945,56/VALOR DOS JUROS:138.893,14/VALOR
DA PARCELA:303.838,70.PARC 016/VENCTO:05/11/201S/VALOR
PRINCIPAL:162.S.7S,89/VALOR OO'S JUROS:14L 262,81/VALOR
DA PARCELA:303.838,70.PARC 017/VENCTO:05/12/201S/VALOR
PRINCIPAL: 169.349, 09/VALOR DOS JURos:134. 489, 61/VALOR
DA PARCELA:303.838,70.PARC 018/VENCTO:05/01/2016/VALOR
PRINCIPAL:167.188,42/VALOR DOS JUROS:136.650,28/VALOR
DA PARCELA:303.838,70.PARC 019/VENCTO:05/02/2016/VALOR
PRINCIPAL:169.S11,71/VALOR DOS JUROS:134.326,99/VALOR
DA PARCELA:303.838,70.PARC 020/VENCTO:05/03/2016/VALOR
PRINCIPAL:180.436,65/VALOR DOS JUROS:123,402,OS/VALOR
DA PARCELA:303.838,70.PARC 021/VENCTO:05/04/2016/VALOR,
PRINCIPAL:174.374,69/VALOR DOS JUROS:129.464,01/VALOR
DA PARCELA:303.838,70.PARC 022/VENCTO:OS/05/2016/VALOR
PRINCIPAL:180.923,37/VALOR DOS JUROS:122.915,33/VALOR
DA PARCELA: 303.838,70 ..PARC 023/VENCTO: 05/06/20 16/VALOR
PRINCIPAL:179.312,OI/VALOR DOS JUROS:124.526,69/VALOR
DA PARCELA:303.838,70.PARC 024/VENCTO:05/07/2016/VALOR
PRINCIPAL:185.766,73/VALOR DOS JUROS:I1B.071,97/VALOR
DA PARCELA:303.838,70.PARC 025/VENCTO:05/0B/2016/VALOR
PRINCIPAL:184.385,25/VALOR DOS JUROS:119.453,45/VALOR

continua no verso ...
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DA PARCEJA:303.838,70.PARC 026/VENCTO:05/09/2016/VALOR
PRINCIPAL ':186.947, SI/VALOR DOS JUROS: 116. 891, 19/VALOR
DA PARCE~A:303.838,70.PARC 027/VENCTO:05/10/2016/VALOR
PRINCIPALr:193.256, 94/VALOR DOS JUROS: 110. 581, 76/VALOR
DA PARCELA:303.838,70.PARC 028/VENCTO:05/11/2016/VALOR
PRINCIPAU:192.230,94/VALOR DOS JUROS:l11.601,76/VALOR

IDA PARCELA:303.338,70.PARC 029/VENCTO:05/12!2016/VALOR
PRINCIPAU:198.439,83/VALOR DOS JUROS:105.398,87/VALOR

I 'DA PARCELA:303.838,70.PARC 030/VENCTO:05/01/2017/VALOR
PRINCIPAll:197.659,81/VALOR DOS JUROS:I06.118,89/VALOR

. ,DA PARCELA:303.838,70.PARC 031/VENCTO:05!02/2017/VALOR
PRINCIPAL:200.406,54/VALOR DOS JUROS:I03.432,16/VALOR

,DA PARCELA: 303.838,70. PARC 032/VENC'I'O:05/03/2017/VALOR
PRINCIPAL:212.992,32/VALOR DOS JUROS:90.846,38/VALOR
DA PARCELA:303.838,70.PARC 033/VENCTO:05/04/2017/VALOR,PRINCIPA~:206.151,25/VALOR DOS JUROS:97.687,45/VALOR
DA PARCELA:303.838,70.PARC 034/VENC'I'O:05/05/2017/VALOR
PRINCIPA:L:212.095, 25/VALOR DOS JUROS: 91. 743, 45/VALOR
DA PARCgLA:303.838,70.PARC 035/VENCTO:05/06/2017/VALOR
PRINCIPAIL:211.963, 32!VALOR DOS JUROS: 91. 875, 38/VALOR
DA PARCE LA:303. l:l38,70. PARC O36/VENC'I'O:05/01/2017 /VALOR
PRINCIP~L:217.796,72/VALOR DOS JUROS:86.041,98/VALOR
DA PARC£LA:303.838,70.PARC 037/VENCTO:05/08/2017/VALOR
PRINCIP~L:217.935,38/VALOR DOS JUROS:85.903,32/VALOR
DA PARCELA:303.838,70.PARC 038/VENCTO:05/09/2017/VALOR
PRINCIP~L:220.963,87/VALOR DOS JUROS:82.874,83/VALOR
DA PARCELA:303.838,70.PARC 039/VENCTO:05/10/2017/VALOR
PRINCIPAL:Z26.626,OO/VALOR DOS JUROS:77.212,70/VALOR
DA PARC

1

ELA:303.838,70.PARC 040/VENCTO:05/11/2017/VALOR
PRINCIPAL:227.183,70/VALOR DOS JUROS:76.655,00/VALOR
DA PAR9ELA:303.838,70.PARC 041/VENCTO:05/12/2017/VALOR
PR INCHAL:232.727,48/VALOR DOS .1lIROS:71.111,22/VALOR
DA PARCELA: 303.838,70. PARC 042/VENCTO: 05/01/2018/VALOR

IPRINCIPAL:233.574,76/VALOR DOS JUROS:70.263,94/VALOR
DA PARGELA:303.838,70.PARC 043/VENCTO:05/02/2018/VALOR

I 'PRINCIP}\L:236.820, 57/VALOR DOS JUROS: 67.018, 13/VALOR
DA PAR~ELA:303.838,70.PARC 044/VENCTO:05/03/2018/VALOR
PRINCIPAL:246.317,16/VALOR DOS JUROS:57.521,54/VALOR

I
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DA PARCELA:303.838,70.PARC 045/VENCTO:05/04/2018/VALOR
PRINCIPAL:243.534,39/VALOR DOS JUROS:60.304,31/VALOR
DA PARCELA:303.838,70.PARC 046/VENCTO:05/05/2018/VALOR
PRINCIPAL:248.767.03/VALOR DOS JUROS:55.071,67/VALOR
DA PARCELA:303;838,70.PARC 047/VENCTO:05/06/2018/VALOR
PRINCIPAL: 250.375, 55/VALOR DOS JUROS: 53.463, 15/VALOR
DA PARCELA:303.838,70.PARC 048/VENCTO:05/07/2018/VALOR
PRINCIPAL:255.47B,Ol/VALOR DOS JUROS:48.360,69/VALOR
DA PARCELA:303.838,70.PARC 049/VENCTO:05/08/2018/VALOR
PRINCIPAL:257.405,03/VALOR DOS JUROS:46.433,67/VALOR
DA PARCELA:303.838,70.PARC 050/VENCTO:05/09/2018/VALOR
PRINCIPAL:260.982,OO/VALOR DOS JUROS:42.856,70/VALOR
DA PARCELA:303.838,70.PARC 051/VENCTO:05/10/2018/VALOR,
PR1NC1PAL:265.882,63/VALOR DOS JUROS:37.956,07/VALOR
DA PARCELA: 303.838,70. PARC 052/VENCTO: 05/11/2018/VALOR,
PRINCIPAL:268.303,45/VALOR DOS JUROS:35.535,25/VALOR,
DA PARCELA:303.83B,70.PARC 053/VENCTO:05/12/2018/VALOR
PRINC1PAL:273.064,77/VALOR DOS JUROS:30.773,93/VALOR•DA PARCELA:303.838,70.PARC 054/VENCTO:05/01/2019/VALOR,
PRINCIPAL:275.826,46/VALOR DOS JpROS:28.012,24/VALOR
DA PARCELA:303.838,70.PARC 055/VENCTO:05/02/2019/VALOR
PRINCIPAL:279.659,42/VALOR DOS JUROS:24.179,28/VALOR
DA PARCELA:303.838,ID.PARC 056/VENCTO:05/03/2019/VALOR
PRINCIPAL:285.521,75/VALOR DOS JUROS:18.316,95/VALOR
DA PARCELA:303.838,70.PARC 057/VENCTO:05/04/2019/VALOR
PR1NCIPAL:287.513,33/VALOR DOS JUROS:16.325,37/VALOR
DA PARCELA:303.838,70.PARC OS8/VENCTO:05/05/2019/VALOR
PRINCIPAL:291.909,10/VALOR DOS JUROS:l1.929,60/VALOR
DA PARCELA:303.838,70.PARC 059/VENCTO:05/06/2019/VALOR
PRINC1PAL:29S.S6S,14/VALOR DOS JUROS:8.273,56/VALOR DA
PARCELA:303.838,10.PARC 060/VENCTO:OS/07/2019/VALOR
PRINCIPAL:299.814,26/VALOR DOS JUROS:4.024,44 VALOR DA
PARCELA: 303.838,70. TOTAL DO VALOR PRINCIPAL:
11.560.383,59/TOTAL DO VALOR DOS JUROS:
5.842.161,83/TOTAL DO VALOR DAS PARCELAS:
17.402.551,42.COBSIDBRABDO QUE: (a) no local e data
indicados nos Quadros 11-16 e 11-17 do aditivo ora,

~•....~.
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. averbado,1 respectivamente, a devedora identificada no
Quadro ):- 2, do adi ti vo ar a averbado, emi tiu em
favor do1credor identificado no Quadro I-I, do aditivo
ora averbado("Credor") uma Cédula de Crédito Bancário-
Capital !de Giro n0237/0508/180211 ("Cedula"), bem como
os aditijlTos à cédula, conforme aplicável:(i)de acordo
com as c'aracteristicas dispostas nos Quadros 11, 111,
IV e V dia aditivo ora averbado: (ii) conforme os termos
e as cóndições previstas na cédula e/ou aditivos:
(iii) devidamente a'valizada pelos Avalistas acima
menciona1dos, se aplicável; e (iv) com a (s) garantia (5)

real(is)1 descrita(s) no Quadro IV, acima, devidamente
constituida pela devedora e/ou Terceiro (s) Garantidor
(es) iJentificados acima, em favor do Credor, se
aplicáve!l; (b) o valor do saldo devedor da devedora
represer,ta nesta data, o valor de R$11.560.383,59(onze

Imilhões, quinhentos e sessenta mil, trezentos e
oitenta! e três reais e cinquenta e nove centavos);
e (c)a remitente solicitou e o Credor concordou em
ADITAR a Cédula e/ou aditivos para proceder as

I

alterações, inclusões descritas e caracterizadas no(s)
item(ns') mencionado(s) no Quadro VI do aditivo ora
averbad1o. Isto posto, ,resolvem as partes celebrar o
Aditivo à Cédula("Aditivo"), ora averbado, nos
seguint~s termos e condições:OBJETO DO ADITIVO:Este
Aditivoi tem por objet.o ADITAR a Cédula elou aditivos
para pI'oceder as altera.ções, inclusões e/ou exclusões
descrit1as e caracterizadas no(s) item(ns) mencionado
(s) no IQuadro VI do Aditivo ora averbado. DISPOSIÇÕES
GERAIS:, As pa.rtes declaram, para todos os fins de
direito, que examinaram todos os termos, cláusulas e
condiçÕes do Aditivo ora averbado, reconhecendo-o. como
concernente com a lei e válido sob todos os

I

aspectos. Este Aditivo passa a ter efeito a partir da
data de sua assinatura e obriga as partes e seus
sucess~res, a qualquer titulo, sendo este irrevog ável
e irr?tratável para todos os fins de direito. As
garantias constituidas na cédula, . fiO(S) aditivo(s)

r
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'~e/ou no(s) instrumento(s)' a ela ~inculado(s),
permanecerá (!:lo) em pleno vig'or até a final e integral
liquidação de todas as obrigações assumidas na Cédula,
no(s) aditivo(s) e/ou instrumento(s) a ela vinculado
(s), pela devedora, pelo (s) ,Avalista (s). eP Terceiros
Garantidor(esl qualificado(s) na Cédula, no(s) aditivo
(51 e/ou instrumentosa ela vinculado(s). Conforme
aplicável, o (s) Avali"stas comparecem no Aditivo ora
averbado, na condição de devedores solidários
declarando-se cientes e de pleno acordo com todos os
seus teL'mos e condições, responsabilizando-se
incondicionalmente com a devedora pelo cumprimento de
todas as obrigações, pecun;Lárias ou não, por ela
assumidas na Cédula e no Aditivo ora averbado, e nos
demais, se aplicável. As avenças objeto do Aditivo ora
averbado nao importam novação das obrigações
estabelecidas na cédula elou nos aditivo (s) se
aplicável. A emitente RA'l'IJ'ICA a su,!! obrigação,
assumida na Cédula, de pagar. a divida em dinheiro e

•reconhece a mesma como certa, liquida e exigivel no
seu vencimento. As partes ratificam, ainda, em todos
os seus termos, as cláusulas, litens e demais condições
estabelecidas na Cédula ora aditada, inclusive a (s)
garantia(s), eventualmente, ora constituida(s), nao
expressamente alteradas pelo Aditivo ora averbado.
Adi tivo à Cédula de créc:1i to Bancário-Capital de Giro. ,
n0237/0508/180211, datado de 22/10/2013, dev~damente
assinado pelas partes e arqui~ado neste cartório. Dou
fé. ARQUIVAMENTOS (81 EMO.LUMENTOS:R$35,20. FUNDO
JUDICIÂRIO: R$l1, 68. RECOMPE: R$2, 08. TOTAL: R$48, 96.
AVERBAÇAO/INDICAÇAOEMOLUMENTOS:R$18,61. FUNDO
JUDICIÂRIO:R$6,17." QR~:~~P~\:_Rp,l1. . TOTAL: R$25,89.
BMRSG - O OFICIA~~~l~~.

-------------------------------------------------------------
AV.13-90.321,em 22 DE MAIO DE 2015. Prl,t"c. 342690,
datado de 20 de Abril de 2015.

1
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I b" te mos do Ad1.'tamentoProcede-se a esta aver açdo, nos r
a Cédula, de Cdidito Bancário Empréstimo - Capital de
Giro n0237/0508/180211, emitida em 18/02/2011 e
adi tada ! em 19/06/2012, 20.110/2013 e 27/06/2014,
atualmente contabilizada sob n0761/8.194.703,
l.'egistraJlo sob n009 e averbado sob nOs10, 11 e 12-
dest.a matricula, e registrado sob n08.99.5 do Livrc'
3"AUX", 'celebrad<' entre:-CREDOR i'IDUCIÁlUO;-BAtlCO
BRADESCOIS.A., com sede no núcleo administrativo
denominadc. Cidade de Deus, Vila Yara,. cidade de
osasco, 'Estado de são paulo, CEP 06029-900, inseri to
no CNP,J/IMFsob n060.746.948/0001-12, repl.'esentad,) por
RICARDO G. PIDHO-96.386 e I'RKDIi:RICOt1ARQUIi:SBRAGA,
doravant'e denominado simplesmente CREDOR.A DBVEDORA:-
LIDERAUÇA BUPREBtlDIflBtlTOS IUOBILIÁRIOS, inscrita no

ICNPJ sob o nDll.600.201/000l-46, com sede na Rua
Espiritg Santo, nD560, 2° andar, Bairro vila Belo
Horizonte, nesta cidade, CEP 35500-030, representada
por seus sócios JOSÉ ALOItSO DIAS, LBODARDOFERRBlRA
DIAS, AlIJACRISTIBA FERREIRA.DIAS e CLAlUSSA FERREIRA
D 1:\, 'f' •IAS, ,a' l.ante quall. l.cados. AVALISTAS:JOSB ALODSO
DIAS, brasileiro, casado, empresário, . inseri to no
CPF/MF s<'b n0003.969.906-49, portador do documento de
identidàde RG n045994114 SSP/MG, residente e
domiciliado na. Avenida sete de setembro, 1'°1020, apto
601, iairro Centra, nesta cidade, CEP 35500-
011;LE01lJARDO FBRREIRA DIAS, brasileira, solteiro,
empresário, illscrito.no CPF/MF sob n0964.019.406-97,
portada:. dc' documento de identidade nG nOMG 7764841
SSP/MG, residente e domiciliada na Rua Espirito Santa,
n0560, IApartamento 202, Bail.'r,) centro, ne3ta cidade,
CEP 35~,00-030;ADA CRISTlBA FERREIRA DIAS, bl.'asileira,
divorciada, empresAria, inscrita no CPF/MF sob
n0908.381.066-68, portadora do documento de identidade
RG nOMG6250804 SSP/HG,' residente e domiciliada na Rua
Espiri~o Santo, n0560, Apartamento 201, Bairro Centro,
nesta cidade, CEP 3.5500-030;CLARISSA i'BRRBIRA DIASI. ,

bra:;ileil.'a, :;,>lteira, IHlI\H'e:'l'ál.'ia, inBcri ta no CPFIMF
, conlJnu~n~ p",x.fid", . , .

._---- ..__ ._--------------------------
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-b sob n0028.455.306-92;':~:;tadora do documento de
identidade RG nOMG-4002999 SSP/MG, residente e
domiciliada nesta cidade, CEP 35500-011;LIDB:RAIilÇA
VEfcULOS L'l'DA, inscrita no CNPJ/MF sob o
n003.212.333/0001-72, com sede na Rodovia BR 494, KM
38 Lado Esquerdo, nOI3.953, Bairro Chanadour, nesta
cidade, CEP 35505 -000,. representada por seus sócios
JOSÉ ALONSO DIAS, ANA CRISTINA, LEONARDOFERREIRA
DIAS, CLARIS~~A FERREIRA DIAS, já qualiiicados. As
partes, acima nomeadas e qualificadas, tênl entre si

\., certo e ajustado o seguinte: Por força da Cédula de
Crédi to Bancári o Emprést.im(l Capi tal de Giro
n0237/0508/130211, emitida em 18/02/2011, atualmente
contabilizada SI)b n0161/8.194.703, avalizada por JOSÉ
ALONSO DIAS, LEONARDOFERREIRA DIAS, ANA CRISTINA
FERREIRA DIAS e CLARISSA FERREIRA DIAS, vinculada à
Agência 0508/ nesta cidade e conta corrente 0°91.446-
O, o CREDOR concedeu um empréstimo ao DEVEDOR, no
valor de R$11.200 .000,00, para ser resti tuido em 60
meses, vencendo-se a primeira em 14/08/2011 e as
demais em igual dia dos meses subsequentes, nas
condições e caracteristicas ali previstas. Para melhor
garantir o cumprimento. da tl)t~ilidade das obrigaçi5es,
p.l.'incipais e acessórias, convencionadas na cédula, a
Garantia FIDUCIANTE alienou em iav(,r do CREDOR, BANCO
BAADESCOS.A.., em caráter fiduciário, n.)s termos dos
art.igos 22 e seguint.es da Leino9.514, de 20/11/1997,
o bem imóvel devidament.e caracterizado nesta
matricula, cadastrado na Preieitura Municipal sob
0001.039.00206.00200.00000, sendo a alienaç~o
fiduciária registrada sob nO R.09-desta matricula. Por
Instrument.(, Part.icular de Adi tamen.to a Cédula de
crédi to Bancário Empresário de capital de Gir.),
emitido em 19/06/2012, as partes ajustaram as
condições de pagamento das parcelas, na forma,
condições, caracteristicas e acréscimos ali pactuados,
ratificando as demais cláusulas e garantias já

cod.ínJ.a no VUlJO •••



't id o qual foi devidamente averbado sobconst~ u I as,
nOAV.IO-desta matricula. Por Aditivo a cédUla de
Crédito 'Bancário Empresário de Capital de Giro,
emitido em 22/10/2013, as partes ajustaram as
condiçõe~ de pagamento das parcelas, na forma,
condições, caracteristicas e acréscimos ali pactuados.
ratifíca~do as demais cláusulas e garantias já
constítu{das, o qual foi devidamente averbado sob
nOAV.1.1-iiesta u\atricula. Por Aditivo a Cédula de
Crédito 'Bancário Empresário de capital de Giro.
emitid(1 ,em 27/06/2014, as part.es ajustaram as
condi ç:ões de pag ament(l das parcela s, na f arma.

,

condiçõe~,caracteristicas e acréscimos ali pactuados,
ratifica1ndo as demais cláusulas e garal\tias já
const.itu1id.'ls. .o qual íoi devidament.e averbado sob
nOAV.12~desta matricula. Ocorre que a DEVEDORn~o
honrou qs pagamentos ajustados, encontrando-se em mora
desde OS/11./2014, a, reconhecendo que não terá

,

condiçõ~s de honrar suas obrigações na íorma
originaimente contratada. coníessa dever ao CREDOR.
por £o~ça da Operação descrita e caracterizada na
cláusula primeira, atualmente ~Dntabilizada sob
n0761/3,,194.703,' a quant.ia liquida, certa e exigivel

I .,de R$12.864.721.11(doze ailhões, oitocentos e sessenta
e quatro ail, setecentos e vinte e ua reais e onze
centavo!,), apurada em 07/04/2015. Tendo c(>níessado a
divida discriminada na cláusula segunda' e nlo reunindo
c('ndi ções de saldar (I débi t.o em sua t.(lt.alidade e de
urna só, vez, pelo instrumento ora aveL.bado e melhor
íorma de direi t.o, a DEVEDORApropôe para sua
liquid~ç~o e o CREDORconcorda em receber a quantia de
R$12.360.000,OO(doze m.ilhões, trezentos e sessenta
mil reais) em 62 (sessenta. e duas) .parcelas, coníorme
fluxo abaiKo: DOOI-VaDCIHEDTO:07/03/2016.
VALOR=~e339.293,92. D002-YEDCIHEDTO:07/04/2016.
VALORz~e339.293,92. a003-YBDCIHBDTO:07/05/2016.

,

YALOR=R$339.293,92. D004-YBDCIHEDTO:07/06/2016.
VALOR"R$339.293,92. D005-VEUÇIHEDTO:07/07/2016.

corLiroa na J.rox.fKiJa ...
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{ VALOR=R$339.293,92.
VALOR=R$339.293,92.
VALOR=R$339.293,92.
VALOR=R$339.293,92.
VALOR=R$339.293,92.
VALOR-R$339.293,92.
VALOR=R$339.293'92.

Z.- VALOR=R$339. 293,92.
VALOR=R$339.293,92.
VALOR=R$339.293,92.
VALOR=R$339.293,92.
VALOR=R$339.293,92.
VALOR=R$339.293,92.
VALOR=R$339.293,92.
VALOR=R$339.293,92.
VALOR=R$339.293,92.
VALOR=R$339.293,92.
VALOR-R$339.293,92.
VALOR=R$339.293'92.
VALOR=R$339.293,92.
VALOR=R$339.293,92.
VALOR=R$339.293,92.
VALOR=R$339.293,92.
VALOR=R$339.293,92.
VALOR=R$339.293,92.
VALOR=R$339.293,92.
VALOR=R$339.293,92.
VALOR=R$339.293,92.
VALOR=R$339.293,92.
VALOR=R$339.293,92.
VALOR=R$339.293,92.
VALOR=R$339.293,92.
VALOR=R$339.293,92.
VALQR-Rq33~.2~3;92.
VALOR=R$339.293,92.

., .

FLS'OI6

R006-VENCIMERTO:07/08/2016.
R007-VBHCIMBITO:07/09/2016.
R008-VERCIMERTO:07/10/2016.
I009-VEICIMSITO:07/11/2016.
BOIO-VEICIMEITO:07/12/2016.
BOII-VEICIMBITO:07/01/2017.
I012-VBICIMBITO:07/02/2017.
I013-VBICIMBITO:07/03/2017.
I014-VEICIMBITO:07/04/2017.
BOlS-VEICIMBITO:07/05/2017.
B016-VEBCIMBITO:07/06/2017.
I017-VBICIMBITO:07/07/2017.
B018-VBBCIMEITO:07/08/2017.
I019-VBBCIMSITO:07/09/2017.
B020-VEBCIMEITO:07/10/2017.
B021-VBBCIMBITO:07/11/2017.
B022-VBBCIMEITO:07/12/2017.
B023-VEBCIMEITO:07/01/2018.
B024-VBICIMEBTO:07/02/2018.
I02S-VB&CIMBITO:01/03/2018.
B026-VEICIMEITO:07/04/2018.
I021-VEICIMBITO:01/0S/2018.
I028-VEBCIMBITO:07/06/2018.
B029-VEICIMBITO:07/07/2018.
B030-VBBCIMEBTO:07/08/2018.
I031-VEICIMEITO:07/09/2018.
I032-VBBCIMBITO:07/10/2018.
B033-VBBCIMBITO:07/11/2018.
B034-VBBCIMBITO:07/12/2018.
I035-VBICIMEITO:07/01/2019.
B036-VBICIMBITO:07/02/2019.
I037-VBBCIMBITO:07/03/2019.
B038-VBRCIMBITO:07/04/2019.
J039-VRJ.CXMSITO:07/05/2019.
B040-VBBCIMEITO:07/06/2019.
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VALOR=R$339.293,92. R041~VERCIMERTO:07/07/2019.
VALOR=R$339.293,92. N°42-VERCIMERTO:07/0a/2019.

,

VALOR=R$339.293,92. H043-VERCIMERTO:07/09/2019.
IVALOR-R$339.293,92. I044-VEIiICIMIl:NTO:07/10/2019.

VALOR=R$339.293,92. R045-VERCIMERTO:07/11/2019.
VALORcR$339.293,92. .o46-VE.CI.Ea~O:07/12/2019.
VALOR=R$:3139.293,92. .047-VEICIIIEB'fO:07/01/2020.

!VALOR-R$339.293,92. I04a-VBaCIMBa~O:07/02/2020.. ,
VALOR=R$339.293,92. .049-VEBCIIIBITO:07/03/2020.

IVALOR-R$:n9.293,92. ao50-VE.CIME.~O:07/04/2020.
VALOR=R$339.293,92. .051-VE&CIIISI'fO:07/05/2020.
VALOR=R$~39.293,92. I052-VB.CI.B.~O:07/06/2020.

It VALOR=R$339.293,92. B053-VBICIIIEITO:07/07/2020.,VALOR-R$339.293,92. .054-VBICI.BI~O:07/08/2020.
VALOR=R$:339.293,92. .055-VEICIIIEI'l'Ô:07/09/2020.
VALOR=R$339 293 92 a056-vEICIMBa'l'o:07/10/2020.
VALOR=R$'339:293:92: IO57-VE.CIIIEBTO:07/11/2020.

IVALOR=R$339.293,92. a058-VB.CIMBa'l'O:07/12/2020.
VALOR=R$339.293,92. .059-VE.CIME.'f0:07/01/2021.
VALOR=R$:339.293,92. a060-VBaCIMB.'fO:07/02/2021-

IVALÔR=R$339.293,92. .061-VE.CIMS.'fO:07/03/2021.
IVALOR=R$339.293,92. B062-VE.CIIIBa'fO:07/04/2021.

VALOR=R$339.293,92. As pa.l:celasmencionadas no "caput"
estão al:rescidasde jurl)sremuneratórios ajustados em
1,34~(um inteiro e trinta e quatro centésimos por

Icentolac) mês, equivalente a taxa anual de 17,31%,
calcula~os diariamente sobre o saldo devedor de
07/04/2~15 até o vencimento de cada parcela, de forma
capital,izada (incidência de juros sob.l:eo capital
acresci:dodos juros acumulados n(1periodcIant.erior),
tClmandol-secomo base o ano comercial de 360 dias.
Quaisq~er pagamentos devidos por força do instrumento
o.l:aaverbado serão efetivados pelo DevedoL' mediante

Ilançam.ntos a débito da sua conta-corrente n091.446-0,
mantid~ na Agência 0508/ Divin6pol1s-Centro do CREDOR,
que fica autorizado, de forma irrevogável e
irretr<1táveI,a efetuar ditos lançamentos, nas datas e

I

c<>nlÍ'luan. I'rox.fich •.•.
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pelos valores ali estipulados, obrigando-se o Devedor
a manter saldo suficiente pafa acolhê-los. Os valores
devidos a titulo de IOF (imposto sobre Operações
Financeiras) são de respOnSal?ilidade do Devedor, que
se obriga a mantel' saldo su.ficiente na cOI\ta-corrente- ,

mencionada no "caput" para acolher os débi t(I:;!. Caso
n~o haja saldo su.ficiente' na' cont.a corrent.e indicada
no caput, para amortiza'ç10 Qui liquidação da obl'igação
pactu~da pelo Deved,:r, o ~credor. .fica ,1e:3de já
aut.orlzadel, de .forma lrrevClgável e lrretratável, pelo
Devedor ne pelo~' Avalist.as a elet.uar os lançamentos
dos debitos em qualquer conta que os mesmos mantenham
ou venham a manter, isoladamente ou em conjunto, em
qualquer agência el(1 CREDOR. Isem prejuizo de outras
garantias reais ou pessoais já out.orgadas ou a serem
construidas e para melhorga.cantir o cumpl'imento da
totalidade das obrigações, plincipais e acessórias,
nos termos dos artigos 22 e sebuintes da Lei 9.514, de
20/11/1997, a GARANTIDORA FIDUCIANTE rat.i.fica a
alienação .fiduciária constitui'da em favor do CREDOR,,
Banco Bradesco S.A., incidente sobre o bem imovél

i I oconst.ant.e da present.e mat.r cuIa, registrada sob n Jl.09
I

e AV.10. AV.ll e AV.12-desta aatricula e sob 0°8.995
do Livro 3-Auxiliar. Em razão ~a alienação fiduciária
anteriormel\te c,)nstituida,. a IGARANT:DORAF~DUC~AN:E
cedeu e transferiu ao CREDORa propriedade .fidUCiária

I
e a posse indireta do imóvel descrito e caracterizado, .
no caput., reservando-se, selment.e, a posse cl:lret.a, na
forma da Lei, enquanto estiver ladimplente, e.fetivando-
se assim o desdobramento da posse. A GARANTIDORA
FIDUCIANTE continuará na posse direta do imóvel
alienado .fiduciariamente e poder~o utilizá-lo
livremente e poderao ut.ilizá-lo livremente, por sua
conta e risco, enquanto as obrigaç'')es assumidas no
instrumento ora averbado est~ve~em adimplentes. A
9arant.ia .fiduciária ora ratifi'cada abrange o im6vel,
const.ant.e da present.e mat.ricUl\a, bem como t.adas as

cQtôw. 1110) •. ~ •••
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acessões, melhoramentos, construç5es, instalações e
quaiquer jbenfeitorias existentes ou que nele forem
acrescidos a qualquer tempo e permanecerá integra até
que sejaml cumpridas integralmente todas as obrigações,
principai1s e acessórias, ajustadas no instrumento ora
averbada_I Caso a GARANTIDORAFIDUCIANTE p.L'etenda
realizar quaisquer acessões ou benfeitorias (óteis,
voluptári1as ou necess,3rias) sobre o im6vel alienado
fiduciariamente deverão as mesmas ser arcadas

,

~:i.~_.11_'..'':;;'';''!.:.\.~~~'2~~t.l...' í:~.!.~}~m,!'_,mr,'~ B ;-3 ~)lJr3 ,"'~;-11iza~;ã()
I .' ddepender~1 de prév~a autor~zação do CREDOR, scn (> que,

em qualqüeI' hip6t.ese, integrarão o im6vel e seu valor
para fil1LS de realização de leilão e!<trajudicial. A

I • •

GARANTIDORA FI DUCIANTE, por ter all.e nado'
fiduciar!íamente o imóvel ao CREDOR, não poderá
constit,u!Í.r 6nus s(lbre o im6vel ora objet.ivado, nem
pode:rá locar, dar aRI comodatc), arrendar ou por
qualquer! outra forma transferir a posse do mesmo
terceiro, sem • prévia e expressa autorizaç~o do
CREDOR. I A GARANTIDORA FIDlICIANTE, declara
expressamente que não existem contra ela distribuição
de aç,~e!s: e/ou' pessoais reipersecutórias relativas ao
imóvel I alienado fiduciariamente e que o mesmo
encontra-se 'absolutamente livre e desembaraçado de
quaisqu~r dúvidas, dividas e ônus reais, inclusive de
hipotecês legais, impostos, taxas ~ débitos em atrasa,
despesas condowiniais, dividas fiscais e contribuições
previdehciárias, vinculos, sequestrl)S e de quaisquer
out.ras I rest.rições de qualquer natureza, inclusive
aç:ôes ,reipeI'secut.órias, ações' desapr(lpriatórias ou
declara1çc3es de utilidade pública para .fins de
desaprl)ipriação, benl como ainda livre de posseiros,
comoda~ários, arrendat.árias, locatários e de quaisquer
intrus(ls, seja que titula for. A GARANTIDORA
FIDUClFi.NTE obriga-se, por si, seus herdeiros e
sucessores, a de.fender o imóvel alienado
£iduciâriamQnt_Q de quaisq\Hlr turbaçõQs ou

I

reivindicações a qualquer t.empo, a comunicar ao CREDOR
I

CI>IOW" tu. prol<. 6o:h•.•..
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quaisquer medidas judiciais ou extrajudiciais que
possam recair sobre o mesmo, a fazer esta alienação
fiduciária sempre boa, firme e valiosa, e a responder
pela evicção de direito, quando for o caso. "DOS
IMPOSTOS B TAXAS": Todos 05 impost.os, cont.ribui ções
federais, estaduais ou municipais, taxas, multas e
demais tributos ou encargos, que recaem ou venham a
recair sobre o im6vel alienado fiduciariament.e deverao
ser pagl)s pontualmente pela G~RANTIDOR~FI DlJCI~NTEnas
épocas próprias, otu::igando-se (lS mesmos a encaminhar
os respectivos comprovantes ao CREDOR, na prazo máximo
e improrrogável de 5(cinco) dias, contados da data do
pagamento. "DA COBSBRVAçAO B OBRAS" Fica a
GARANTIDORA FIDUCIANTE obrigada a mant.er o im6vel
alienado fiduciariamente em perfeito estado de uso,
conservação, segurança e habitabilidade, fazendo os
reparos necessários, bem como as obras que forem
exigidas pelo CREDOR ou pelas autoridades compet.entes,
vedada, entretanto, a realização de obras de
demoliç:lo, alteraç:lo ou acréscimo, sem prévio e
e:~presso consentiment.o do CREDOR. "DO SBGURO":A
GARANTIDORA FIDUCIANTE obriga-se a cont.rat.ar seguro
e/ou mant.er segurado o imóvel alienado fiduciariamente
contra todos os riscos, devendo constar o CREDORéomo
beneficiário na apólice, para receber indenizaçao. no
çaSI) de sinistro, obrigando-se os mesmos a encaminhar
os comprovantes ao CREDOR, no praZI) máximo e
improrrogável de 20 (vint,e) clias, contado da data da
inst,rument.o ara averbael<., e em igual prazo nos anos
subseque ntes. "DA SUB-ROGAçAO": Em razãp da alienaçao
fiduciária em garant.ia, o CREDOR sub-rogar-se-á no
preço da desapropriaçao, ela indenizaçao de seguro e em
tudo o mais que por direito deva ocorrer, imputando-se
o valor recebido na amortização da divida, que
corresponderá ao saldo devedor da operaçao garantida,
acrescida dos juros convenci<mais e cios morat.órios,
das penalidades e dl)5 demais encargos contratuais e

con:nllU no Ve'J'¥O.• ~



despasas !incorridas, colocando o saldo, Sé houver, à
disposição da GARANTIDORAFIDUCIANTE. Na hipótese de
atraso no cumprimento das medidas relativas ao
registro,! aos impostos e taxas e ao seguro, previstas
nos parágrafos acima, e caso não prefira o CREDOR
considerar vencida a divida antecipadamente, fica
facultad')' ao CREDOR efetivá-las e, neste caso,
expressaniente autorizado pelo DEVEDOR, pelos AVALISTAS
e pela GARANTIDORAFIDUCIANTB a debit.ar os valores

!desenbcllsadcls em qualquer cont ..'! que o~; mesmos
mantenha. ou venham a manter, isoladamente ou em
conjunt.o, em qualquer agência do CREDOR. Em razão do
disposto' no parágrafo alüerio.L", .0 DEVEDOR, os

t AVALISTAS e a GARANTIDORAFIDUCIANTE, nos termos do
artigo 653 do Códig'o Civil, nomeiam'e constituenl o

I

CREDOR, em caráter irrevogável e irretratável, seu
bast.ant.e, procurador, para o fim espec:ial de
represent.a-Ios na assinat.ura de quaisquer inst.rumentos
públicos' ou particulares, que visem promover referidas
medidas,! podendo o CREDOR, em razão dos poderes ora
conferidos, celebrar inst.rumentos, .firmar

I

.L'eqlierimentos e quaisquer out.ros documentos, desde que
não haja alteração de valores e da forma de pagamento
ajustadc:. n') instrumento ora averbad.>. "CBSSÃO": A

,

GARANTIDORA FIDlfCIANTE ..est.a cient.E! e concorda que (l
CREDOR l'c.derá ceder, nc. t.odo ou em part.e, o crédi t.o
objet.o f-lo instrumento (lra averbado, hip6tese em que (l
cessionilrio ficará sub-rogado eUI todos ,)5 direitos,
a,;ões €lI privilégios,. inclusive seguros. A GARAtlTIDORA
FIDUCIA~TE poderá transmitir os direit.os de que sejam
t.it.ular~s 5clbre o im6vel aqui objet.ivado; desde que
haja ptévia e erepressa anuência do CREDOR, e que o
adquirente se sub-roque integralmente em todos os

, --
direi t.os e obrigações prt'vist.as no inst.rumento ora
averbad~. Em caso de recuperaç~o judicial do DEVEDOR
dos AVA,LISTASe/c)u da GARANTIDORAFIDUCIANTE, garantia

I •

aqui ajustada manter-se-á integra e plenamente eficaz,
.ficandcl assim asseguracla iW CREDOR <i HIElt.i t.ui Çlí'l(1do

conlÍln19 TIaprox.rrlla ...
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imóvel alienado fiduciaria!'lente, na hipótese de
insolvência da GARANTIDORAFI DUCIANTE, na forma da
legislaçao pertinente. A' GARANTIDORA FIDUCIANTE
poderá, sempre que assim lhes convier, promover o
pagamento antecipado das obrigações assumidas no
inst.rument.o ora averbado.' Toda vez que a GARANTIDORA
FIDUCIANTE mudar de. dClmicilio, fica obrigada a
comunicar seu novo enderel;o,' por escrito; ao CREDOR,
valendo o respectivo recibo como comprovante da
comunicaç~o. Se n~o o fizer,' o endereço referido no

\- inst.rument.o ora averbado prevalecerá para t.odos (lS
fins e efeitos de direi tI',' inclusive judiciais e

J
extrajudiciais. No prazo de 30 (trinta) dias, a contar
da dat.a da liquidaç~(I da divida garant.ida, CI CREDOR
f 4. • I •(lrnecer~ o respect.1vo t.ermo de qU1t.açao, cont.ra
recibo, a GARANTIDORA FIDIJCIANTE, ficando s"b
responsabilidade da mesma, às Isuas expensas, adotar as
providências cabiveis perant.e' o Cart.ório de. Regist.ro
de Im6veis compet.ent.e para o cancelamento do registro
da propriedade fiduciária. A falta de pagamento de
qualquer quantia no seu vencimento oU o descumprimento
de qualquer out.ra c,brigaçao pact.uada no inst.rument.o
ora averbado e em t.odas as demais hipót.eses previst.as
nos artigDs 333 e 1425 do código Civil facultará ao
CREDORo direito de consolidar vencida e imediatamente
exigivel a t.ot.alidade da divida confessada na cláusula
segunda, deduzindo-se event.uais amortizações,
devidamente acrescidas dDS i encargos previstDs na
clAusula subsequent.e, tornando exequiveis as garantias
reai~ e pessoais outorgadas, em especial:a)no caso de
legitimo pCl,testo de titulo, decretaçao de
insolvência, falência ou pedido de recuperação
judicial do DEVEDOR,deIS AVALISTASe/ou da GARANTIDORA
FIDUCIAN'l'E, ou ainda se houver qualquer outro evento
indicador r.Ie mudança do estado econômico-.financeiro
dos IlH\SIi'lOS;b) SQ celnt.l'a o Og~gOOR, os A'.rALISTAS e/ou
a GARANTIDORAFIDUCIANTE .for DlClvida qualquer aÇael ou

I
I
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for decre~ada medida que, de algum modo, possa afetar
as garantias ou direitos creditórios do CREDOR, no
todo o~ em parte; c)se o imóvel alienado
fiduciari1amente for desapropriado, em todo ou parte,
hipótese. na qual se ctepositará a parte do preço que
for nece~sária para o pagamento integral ao CREDOR. Os
avalist.<ls renunciam expressament.e ao prevísto no
art.igo 333, parágrafo único, do Código Civil, ficando
convencie:inado que em qualquer hipótese de vencimento
antecipado,-responderão solidariamente com o DEVEDOR,
pelo total cumprimento das obrigações principai~, e
acess6rias aqui pactuadas. A t.cller.'\ncia na adoçilo de

1 medidas pe lo CREDOR nao implica em renúncia, perdão,
\.., novação ,ou alteraça,) do pactuad,) e o pagamento do

principal, mesma sem ressalvas, nilo presume a quitaçilo
dos encargos. As~<im, qaulquer prática diversa da aqui

,

pactuada, mesmo que reiterada, nao poderá ser
interpretada como novaçáe) contratual. Na hipótese de
descumprimento de qualquer obrigaçilo prevista no
instrumento or~ averbado, o CREDORfica autorizado, de
forma ir'reVi)gávél e irretratável, a c"municar o fato à
SERASA, ao SPC(Serviço de Pre,teção ao Crédito), bem

i . . •
cama a qualquer out.ro 6rg~o de proteçilo ao. créd1 t.o.
Casa o CREDOR'concorde em receber quaisquer quantias
em atrai,o, e' fato será havido como mera toleráncia,

I .

I\ão impo.rtando' em l\ovação ou alteração do instrumento
ora averbado, e ser~o essas quantias .acrescidas dos
encargos remuneratórios ajust.ados nCI inst.rumento ora
averbado; mais juros moratórios à taxa de 1% (um por

i ' , •
cento) a" mês ou fração, calculados do venC1mento até
o efetivo pagamento sobre o principal devidamente

I ••

at.ualizildo, além damult.a. de 2%(dc>Ís pc'r cent.o) sobre
o total, de' débito_ As partes se. respol\Sabilizampel"

I •

pagamento de tode)S 03 custos e despesas de cobrança,
judiciais e extraju~~ciais, despendidos para o
cumpriméntc. de qualquer obrigaçtlo decorrente do
intrumel\to e,ra. ave.rbado e de eventuais aditamentl's,
inclusi~e honorà~ios advocaticio5 extr~judiciais

conl•••.", n. J,roll.l""IJ •...
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fixados em 10%(dez por cento) sobre o valor devido.
Vencidas e nao pagas quaisquer das ~arcelas indicadas
na cláusula terceira, assim como nao cumpridas
quaisquer das demais obrigações assumidas no
instrumento ora aveJ."badc', o DEVEDOR,os AVALISTAS e a
GARANTIDORAFIDUCIANTE t.er~o um prazc' de carência de
1.5(quinze) dias, c'ra fixado.livrement.e pelas part.es,
para efetuaJ."em o pagamento do débito, acre5cido dos
encargos contratuais e legais. Decorrido referido
prazo, sem que a obrigaç~o seja adimplida, o CREDOR
t promoverá a const.i t.uiç~c' em mora elos mesmos, nos

termos do artigo 26 da Lein °9.514/91, bastando para
tanto, requerer ao Sr. Oficial do cartório de Registro
de Imóveis competente que int.ime o DEVEDOR e a
GARANTIDOR1\.FIDUCIANTE a pagarem, dentro do prazo de
15 (quinze) dias, contado da int.imaçao, sob pena de
reput.ar-se em mc,ra, ° valor vencido e n~o pago, bem
como eventuais parcelas que vencerem até a efetiva
purgação, valores esses, sobre os quais deverão
incidir os encargos ccont.ratuais e legais, inclusive
tributos e contribui~:ões' condominiais imputáveis ao
imóvel, além das despesas de cobrança e de intimaçao.
O procedimento de intimação obedecerá aos seguintes
requisi tos: (i) a i ntimaçao será requerida pelo CREDOR,
ou seu cessionário, ao Oficio do Cart6rio de Registro
de Imóveis conlpetente, indieandc, o valor vencido e não
pago e penalidades moratórias:(ii)a diligência de
intimaç~o ser%! realizada pelo Oficial do Cartório de
Registro de Imóveis da circunscriçao. imobiliária onde
se localiza o imóvel alienado fiduciariamente,
podendo, a critério deste Oficial, vir a ser realizada
por Oficial de Regist.ro de Ti t.ulos e Document.os da
Comarca da situaç~o do imóvel, ou do domicilio de quem
deva recebê-la, ou ainda, pelo correio, com aviso de
recebimento; (iii)a intimaç~o será feita pessoalmente a
GARANTIDOR1\.FIDUCIANTE, ou a :!leu reprefHH\tantQ lQg>1l
ou o procuradoJ." legalmente cl)nstituil1o; (iv':!Ie I)
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destinatá£io se encontrar em local incerto e nao
sabido, ,certificado. tal fato na forma da lei,
competirá I ao Oficial do cartório de Registro de
Imóveis promover sua intimaç~o por edital, com prazo
de 15 (quj~nze) dias, contado da primeira divulgaçao,
publicado' por 03 (t rês) dias, elU j orna 1 de maior
circulaç~;o na comarca (lU em out.ra e('marca ele f áeil
acesso, se o local n~o haver impresa com circulaç~o
diária. l1u.t:gando-se a mora, convalescerá o contrat<, de
alienaçãD fiduciária, independentemente de aditivo

,

cont.rat.u<1l, at.é .final qui t.aç,~o do saldo devedor e,
I .

nest.a hip6t.ese, deverá o O.fieial do Cart6rio ele
~ Re~istro Imobiliário competente, nos 03(três) dias

subsequent.es à purgaç:ão, entregar ao CRBDOR, as
importani.:ias recebidas deduzidas as despesas de
cobrança, e de inti.ações. Somente será considerada
purgada ; a mora com o pagamento da totalidade do
principa,l vencido at.é a data do pagamento, acrescido
dos jupos convencionais, das penalidades, correçâo

I

monetária e demais encargos, contratuais e legais,
inclusive os t.ributos' e as contribuiç:ões condominiais
imputáve'is ao imóvel, além das despesas ele cobrança e
de in ti:maç:1Io. l'i. \;l'i.RANTIDORA.FI DUCIANTEI>ode, com a
anuênci~ do CREboR, dar seu direito eventual ao imóvel
em paga;mento da divida, dispensados os procediment.os
previst.~.s nos parágrafclS seguintes. A GARANTIDORA.
FIDUCIl'i.NTErestituirá o imóvel no ,:lia seguinte ao da
consolihação d~ propriedade em nome do CREDOR,
deixandb-o livre e desimpedido de pessoas e coisas,
sob pe'na de responderem ainda int.egralmente pelo
pagame~to:a)dos impostos, taxas, contribuições
condomi,niais e quaisquer outros encargos, mensalidades
associa,tivas, £('1.'(', água, luz e gás que recaiam ou
venham. a recair sobre c, imóvel, cuja posse diret.a
tenha ~ido transferida para o CREDORou a quem vier a
sucedêJ.lo nos termos da lei, ate a data em que o
CREDORI ou quem vier a sucedê-lo vier a Eter
efetivament.e imi t.id(. na posse do imóvel; blde t('c1as as

,-,,,"•.ma na f'róx.rK'ha ...
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despesas necessâriasà reposição do imóvel ao perfeito
estado em que fora alienado fiduciariamente. Uma vez
consolidada a propriedade em nome do CREDOR, este
promoverá o público leilão extrajudicial para
alienação do i~óvel em questão, no prazo de 30Itri~ta'
dias cont.ado ,do regist.~o da.. referi<ia consolidaçao~ O
anÍlncio do' público leililo deverá ser publicado em
edital único, resumido, com prazo de' 15 (quinze) dias,
contado da primeira divulgação, publicado por 03(três)

\., vezes em j ornaI de ampla circulação na Comarca da
si t.uaç!!o do imóvel ou em out.ro de comarca de fácil
acesso, se no local não houver imprensa com circulação
diária. Para fins de leilão extrajudicial a ser
procedido de acelr<lo com o art.igo 27 da sobredira Lei
n09.514, de 20/11/1997, as part.es declaram que o valor
referencial para o primeiro Leilão será de
R$14.650.000,OO(quatorze a11hões, seiscentos e
cinquenta ail reais) valor esse a ser at.ualizado
monetariament.e, conforme a variação do IGP-M/FGV. Se o
maior lance oferecido for inferior ao valor
est.ipuladel, será realizadel el segundo leilao nos 15
dias seguintes. Para o segundo Leilão, as partes
estabelecem ao imóvel o valor equivalente ao VaIOL" da
divida apurada na ocasi!!el, assim ent.endida pela
tot.alidade do saldei devedor da operaç:ão de crédi to
vigente à épc)ca desse fato, nele incluidos os juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos
contratuais, acrescido das seguintes verbas
devidament.e atualizadas monet.ariamente:a)das despesas,
equivalentes a soma das importâncias correspondendtes
aos encargos e custas de intimação e as necessárias à
realização do público leilão, nest.as compreendidas as
relativas aos anúncios e A comissao do leiloeiro;b)dos
prêmios de seguro e da todos os encargos legais,
inclusive tributos, e das C'ontribuiçôes condominiais.
N(I segundo LeiUio será aceito o maior lance oferecido,
desde que igual elu superior ao valor da di vida, das
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dos prêmios de seguro, ::los encargos legais,

'nclusiva tributos, a das contribuições condominiais.
dOI prazo de 05 (cinco) dias da alienaçao do

'm6vel no leilao público de que trata o instrumento
Iavabado, o CREDOR entregará aos GARANTIDORES

IOUCIANTf;S a itllportâl\cia que e\rentualmente sobej ar,
.onsideranda-se nela compreendido o valor da

,

. ndenizaç.!!io de benIei t.orias, depois de deduzidos os
alores 'da divida e das despesas e encargos,
uencionadas no parágJ:afo décimo, acima, fato esse que
'mport.ará em reciproca quitaç~o, n~o se aplicando o
ispclst.o 'na part.e final do art.igo 1.219 do Código
~ivil'Bra5ile~ro. se, no segundo leillo, o maior lance
ferecido nlo for igualou superior ao valor referido
Cl parági'afo décim(l, acima, con:,!Íderar-se-á ext.int.a a
livida e exonerando ClCREDORda obrigaç~cl de que t.rat.a
o parágri~fo décimo segundo, acima. Nessa hipótese, o
~REOOR, na prazo de5(cinco} dias a contar da data do
segundoleilao, dará quit.aç~o da divida, mediant.e
termo próprio. Se Cl imóvel est.iver locado, a IClcaç~o
)oderá seJ.' denuciad;'l com ,) prazo de trinta dias para
esocupa.;lo, salvo se tiveJ.' havido aquiescência por
escrit.o do CREDOR, devendo a denúncia ser realizada no
prazo de noventa dias a contar da data da consolidação
da prop~iedade em nome no CREDOR. Nao ocorrendo a
desocupaçacl do imóvel' no prazo e forma ajustados, o
CREDOR, seus cessionários ou sucessores, inclusive o
adquirente do imóvel, quer tenha adquirido no leilão
ou posteriorment.e, poderão requerer a reint.egração ela
posse, que ser~ concedida liminarment.e, para
desocupação no prazo máximo de 60(sessenta) dias,

Idesde que comprovada a co nSI)lidação da plena
propriedade em seu nome. A GARANTIDORAFIDUCIANTE
pagará ainda o CREDOR, ou a quem vier asucedê-Io, a,
titulo 'de taxa de ocupaçao do imóvel, por mês ou
fração, valor correspondente a um por cento do valor
est.abelecido pelas part.es para o primeiro leilão,

,

devidamente at.ualizad(l, computado e exigivel desde a

c('n1ima na prolt.fi<ho • , .
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t data da alienação e~J';'~e'ilão até a data em que o
CREDOR, ou seus sucessores, vier a ser imitido na
posse do imóvel, sem prejuizo da responsabilidade pelo
pagamento das demais verbas previstas no instrumento
ora averbado. A GARANTIDORAFIDUCIANTE responde pelo
pagamento dc.s impc.st.os, t.axas, cont.ribuições
condomi ni ai s e quai squer ('ut.ros encarg,os que recai am
ou venham a recair sobre e) imóvel, cuja pcHlse tenha
sido transferida pa.l.'a o CREDOR, nos termos cio artigo

\. 27, 58°, da Lei 9.514, de 20/11/97, com redaç~o dada
pela Lei 10.931, de 02/08/04, at.é a dat.a em que o
CREDOR vier a ser imitido na posse. Os avalistas
comparecem no illstrumento ora averbado,
responsabilizando-se incondicional e solidariament.e
com a EMITENTE pelo t.ot.al cumpriment.o de t.odas as
obrigações, pecuniárias ou não, assumidas, não 56 pelo
pagamento do principal, como dos acess6rios ora
convencionados, na forma dispost.a nos art.igos 264 .e
seguintes do Código Civil. As partes cont.rat.ant.es
declaram e J:econhecem que o instrumento ora averbado
ajuste as obriga, assim como seus herdeiros e
sucessores, a qualquer t.it.ulo,' e consubst.ancia t.odas
as t.rat.ativas, e:>cri t.a:> ou nao,: ent.re ela:> mant.idas, e
ratificam, em todos os seus termc)s não alterados, a
cédula ora aditada, que permanece em pleno vigor e do
qual est.e fica fazendo parte int.egrante e inseparável.
O DEVEDORe os AVALISTAStêm plena ciência e concordam
que a baixa das eventuais restrições da operação
renegociada junte) aos órgãos de proteção de CJ:édito
fica condicionada ti apresent.aç~o a.o CREDOR do
cClmprovant.e de averbaç~o dc. instrument.c. c'ra averbado
perante os Cart6rios de Registro de Imóveis
Cl)mpetentes. Cada parte, declara e gaJ:ante à outra,
sc,b responsabilidade civil e criminal, que: a) e:>tá
devidamente representada, organizada ou const.ituida,
com situação regular de acordo com a legislaçla
pertinente e possui todos os poderes e autorizaç6sfl
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ecessáriok para conduzir seu negócio da forma como
em sendo,' conduzido; b) tem plenos poderes, autoridade
direito,para firmar e cumprir este contrato e para

oncretizar o negócio juridico aqui ajustado; cla
ssinatura e cumprimento das condições previstas neste
-ontrato ia a consumação das avenças aqui contempladas
lo viola. nem violarão: (i)qualquer disposiçlo de seus
.st.at.utcls/ cont.ra t.o soei aI, (ii Iqualquer di sposiçlo de

, .
~ualquer contrato relevante do qual seJa parte ou
steja ,viculada ou (iii) legislação, norma,
egulamen,t.aç.!io, decis.'lo jUdicial, ordem ou decret.o ao
ual est.a sujeita; d) n.!io há qualquer açlo ou processo
judicial' oi.lextrajudicial pendente, que possa afetar
sua capa~idade de celebrar este contrato ou de cumprir

las obrig'ações aqui previst.as. O CREDOR, comunica. ao
DEVEDOR'que:a)a presente operaçlo de crédito será
registrai:la no sistema de Informações de Créditos(SCRl, .

gerido ~elo Bancó Central do Brasil (BACEN); blO seR
t.em por, .finalidade8: (I).fornecer informações ao BACEN
para fins de supervislo de risco de crédi t.o a que
estão e:xpostas as instituiç()es financeiras e (11)
propiciar o intercâmbio, entre as instituições
obrigadas aprest.ar in.fc'rmaç:ões ao SCR, das
in.formações referent.e.s a débitos e responsabilidades
de clie~tes de óperações de crédito, com o objetivo de
subsidiar decisões de crédito e de negócios; elo
DEVEDOR,'poderá t.er acesso aos dados constant.es em seu
nome nq SCR, por meio da Cent.ral de At.endirnento ao
Público, do BACEN; dI as manifestaç,)es de discordância
quanto i às inf'H'maç()es COI\stantes do SCR e ()s pedidos
de correções, exclusões e registro de medidas
judicijis na seR dever~o ser dirigidos ao CREDOR, por
meio lie l.'equerimento escrito e .fundamentado do
DEVEDO~l,acompanhado da respectiva decis~o judicial,
quando for o caso; ela consult.a sabre qualquer
inform~ç~o constant. do SCR dependerá da prévia
aub)l'i;<:açã,) de) DEVEDOR. As partes elegem o foro do
domicilio de qualquer uma delas, para dirimir questões

com•.••••nn Jlr6x.lXhn ...
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AV.14-90. 1, e. 21 DE JULHO DE 2016. Protocolo nO
363066, datado dê 06 DE JULHO DE 2016.
Procede-se a esta averbaçlo, la requeri.ento do BANCO
BRADESCO S/A, instituiçlo I financeira com sede
adMinistrativa na cidade dê Deus, Vila Vara, na cidade
de osasco/SP, inscrito no CN~,T/HF 'sob o nO 60.746.
948/0001-12, na qualidade de: credor fiduciário, por
seus procuradores e advogados, confor.e instrumento de
aandato anexo no procedi.ênto ora registradO, nos

I •terMOS do ~7° do Art. 26 da Le1 9514/97 e das
. i 'cláusula~ contratuaLs L vre.ente ~actuadas, _ Li.

de CO.SOLlDAR _ Lavor do BUCO BRADBSCO S/A, ~
pt'opriedat1e de) i.óvel constante da .esma que pertence
ao devedor fiduciante: LIDKIlAIIÇA BllPUalDJ:IIJI:.T08
IMOBILIÁRIOS' LTDA, e.presa re'gular.ente inscrita no
CNPJ/MF sob o nO 011.600.201/0001-46, do~ seus s6cios
avalistas, JOSE ALO.SO D1AS, regularmente inscrito no
CPF/MF sob o n0033.969.906-49; LaOaARDO raaaaIRA DIAS,
regularMente inscrito no CPF/M': sob o nO 964.019.406-
91; A.A CR:lSTJ:.A nRU:lBA D:lASi regular.ente inscrita
no CPF/HG sob o n" 908.381.066-68; .CLAUS8A raRRalRA
D:lAS. regular.ente inscrita I no CPF/Mil' sob o nO
028.455.306-92, e do terceiro garantidor, LIDBRAWÇA
Y~ÍÇ9L~B LTnA; regular~ente inscrita DQ CNP~/MF ~9b 9
nO 03.212.333/0001-12, o qual t'eve a avaliaçlo .fiscal

I
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decorrentes do instrumento ora averbado. ADITAMEBTO A
CÉDULA DE CRÉDITO BABCÁRIO EMPRÉSTIMO - CAPITAL DE
GIRO n0237/0508/180211, datado de 07/04/2015,

'v ,jevidame'n te assinado pelas partes e arquivado 11este
cartório. Dou fé. ARQUIVAMENTOS (12)
EHOLUMENTOS:R$54,36. FUNDO JUDICIÁRIO:R$18,12.
RECOMPE: R$3, 24. TOTAL:.R$15, 12. AVERBAÇAO/lNDICAÇAO,
EMOLlJMENTOS: R$19, 18 • FUNDO .•JUDICIÁRIO: R$6, 31.
RECOHPE: R$ , 6. OTAL: R$26, 71.1 •••••••••••••••••• PHO

.•... 1 ' IO O.•.lCla z

CONTINUAÇÃO
DA MATRíCULA N"90.321. L"02

{



----- -----------------------------,'-----------;-
, .

dê R$11.100.000,OO, sendo o ITBI recolh~do no valor de
R$224.000,OO, conforme guia de informaçao e Certldio,
legativa, de Débito Nunioipal datada de 05/07/2016,
devidamente arquivados neste cartório, conl!liderando a,
nao purgaçao da mora dentro do prazo leoal. Acha-se
al~uivado ne~te cartório toda documentaçao do
procedi.anta de inti.açaa. Dou fé. ARQUIVAMENTO (4)
EMOLUMENTOS:R$20,04. FUNDO JUDICIARIO:R$6,68. RECOMPE:
R$l,20. TOTAh:R$21,92. AVER8AÇAo EMOLUMENTOS:
R$2910,6'(;. FUNDO .JUDICIÁRIO: R$24 30,53. RECOMPE:
R$118,23'. TO"AI.: R$5519, 42. AON•...........•......•........................
OOfici~~'-

I

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que a presente cópia, extraída nos termos do art. 19 S 10 da Lei
n"6015/73, é reprodução fiel da matrícula a que se refere. Data do ato: Vide Selo.
O Oficial%).h1coXQ~ .
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